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L E I N° 605/2015 

E M E N T A : Dispõe s o b r e as D i r e t r i z e s p a r a a 
elaboração d a L e i Orçamentária d e 2 0 1 6 e dá o u t r a s 
providências. 

0 P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E CALÇADO, E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o 
d a s atribuições c o n f e r i d a s p e l a s Constituições F e d e r a l e E s t a d u a l , b e m c o m o p e l a L e i 
Orgânica M u n i c i p a l , f a z s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l a p r o v o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e 
L e i : 

D A S DISPOSIÇÕES P R E L I M I N A R E S 

A r t . I o E s t a L e i e s t a b e l e c e a s D i r e t r i z e s Orçamentárias d o Município d e CALÇADO 
p a r a o exercício d e 2 0 1 6 , e m c u m p r i m e n t o a o d i s p o s t o n a Constituição F e d e r a l , 
Constituição E s t a d u a l e n a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 , c o m p r e e n d e n d o : 

1 - as p r i o r i d a d e s e m e t a s d a Administração Pública M u n i c i p a l ; 

I I - a e s t r u t u r a , organização e d i r e t r i z e s p a r a a elaboração e execução d o s 
orçamentos e s u a s alterações; 

I I I - a geração d e d e s p e s a ; 

I V - a s disposições r e l a t i v a s às d e s p e s a s c o m p e s s o a l e e n c a r g o s s o c i a i s ; 

V - as disposições s o b r e alterações n a legislação tributária e política d e 
arrecadação d e r e c e i t a s ; 

V I - a s disposições d o R e g i m e d e Gestão F i s c a l Responsável; 

V I I - a s disposições f i n a i s . 

CAPÍTULO I 

D A S P R I O R I D A D E S E M E T A S D A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA M U N I C I P A L 

A r t . 2 o A s p r i o r i d a d e s d a gestão pública m u n i c i p a l serão as s e g u i n t e s : 
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I - d e s e n v o l v i m e n t o d e políticas s o c i a i s v o l t a d a s p a r a a elevação d a q u a l i d a d e d e 

v i d a d a população d o Município, e s p e c i a l m e n t e d o s s e u s s e g m e n t o s m a i s c a r e n t e s , 

r e d u z i n d o a s d e s i g u a l d a d e s e d i s p a r i d a d e s s o c i a i s ; 

I I - modernização e ampliação d a i n f r a - e s t r u t u r a , identificação d a c a p a c i d a d e 

p r o d u t i v a d o Município, c o m o o b j e t i v o d e p r o m o v e r o s e u d e s e n v o l v i m e n t o económico 

u t i l i z a n d o p a r c e r i a s c o m o s s e g m e n t o s económicos d a c o m u n i d a d e e d e o u t r a s e s f e r a s d e 

g o v e r n o ; 

I I I - d e s e n v o l v i m e n t o i n s t i t u c i o n a l m e d i a n t e a modernização, reorganização d a 

e s t r u t u r a a d m i n i s t r a t i v a , valorização d o s e t o r público c o m o g e s t o r d e b e n s e serviços 

e s s e n c i a i s , v i s a n d o o f o r t a l e c i m e n t o d a s instituições públicas m u n i c i p a i s ; 

I V - d e s e n v o l v i m e n t o d e política a m b i e n t a l c e n t r a d a n a utilização r a c i o n a l d o s 

r e c u r s o s n a t u r a i s r e g i o n a i s , c o n c i l i a n d o a eficiência económica e a conservação d o m e i o 

a m b i e n t e ; 

V - d e s e n v o l v i m e n t o d e ações c o m v i s t a s a o i n c r e m e n t o d a arrecadação e adoção d e 

m e d i d a s d e c o m b a t e à inadimplência, à sonegação e à evasão d e r e c e i t a s ; 

V I - a u s t e r i d a d e n a utilização d o s r e c u r s o s públicos e consolidação d o equilíbrio 

f i s c a l , através d o c o n t r o l e d a s d e s p e s a s , s e m prejuízo d a prestação d o s serviços públicos a o 

cidadão; 

V I I - a p o i o , divulgação, preservação e d e s e n v o l v i m e n t o d o patrimônio histórico, 

c u l t u r a l e artístico d o Município, i n c e n t i v a n d o a participação d a população n o s e v e n t o s 

r e l a c i o n a d o s à história, c u l t u r a e a r t e ; 

V I I I - promoção d o d e s e n v o l v i m e n t o d e políticas v o l t a d a s p a r a a formação 

e d u c a c i o n a l d a criança e d o a d o l e s c e n t e , i n v e s t i n d o , também, e m ações d e m e l h o r i a física 

d a s u n i d a d e s e s c o l a r e s , a m p l i a n d o - a s , m o d e r n i z a n d o - a s e a d a p t a n d o - a s às r e a i s 

n e c e s s i d a d e s d a população; 

I X - ampliação d o a c e s s o d a população a o s serviços básicos d e saúde, p r i o r i z a n d o a s 
ações q u e v i s e m a redução d a m o r t a l i d a d e i n f a n t i l e d a s carências n u t r i c i o n a i s ; 

X - d e s e n v o l v i m e n t o d e ações q u e p o s s i b i l i t e m a m e l h o r i a d a s condições d e v i d a n a s 
aglomerações u r b a n a s críticas, p e r m i t i n d o q u e s e u s m o r a d o r e s t e n h a m a c e s s o 
i n d i s c r i m i n a d o a o s serviços d e s a n e a m e n t o , habitação, t r a n s p o r t e s e o u t r o s . 

A r t . 3 o A s m e t a s prioritárias p a r a o exercício f i n a n c e i r o d e 2 0 1 6 são as e s p e c i f i c a d a s 
n o A n e x o I q u e i n t e g r a e s t a L e i , a s q u a i s terão precedência n a alocação d e r e c u r s o s n a L e i 
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Orçamentária A n u a l d e 2 0 1 6 , não se c o n s t i t u i n d o , t o d a v i a , e m l i m i t e à programação d a s 
d e s p e s a s , n o c a s o d e alteração d e P r o g r a m a s , r u b r i c a s orçamentárias n a elaboração d a L O A 
f i c a a l t e r a d o a u t o m a t i c a m e n t e n o Orçamento P l u r i a n u a l e n a L D O n o exercício q u e se r e f e r e 
a L O A . 

CAPÍTULO I I 

D A E S T R U T U R A , ORGANIZAÇÃO E D I R E T R I Z E S P A R A A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO D O S ORÇAMENTOS E S U A S ALTERAÇÕES 

Seção I 

D a s Disposições G e r a i s 
A r t . 4 o A L e i Orçamentária A n u a l obedecerá a o s princípios d a U n i d a d e , 

U n i v e r s a l i d a d e e A n u a l i d a d e , e s t i m a n d o a R e c e i t a e f i x a n d o a D e s p e s a , s e n d o e s t r u t u r a d a n a 
f o r m a d e f i n i d a n a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 , n e s t a L e i e , n o q u e c o u b e r , n a L e i n°. 
4 . 3 2 0 / 1 9 6 4 . 

Parágrafo Único. Além d e o b s e r v a r a s d e m a i s d i r e t r i z e s e s t a b e l e c i d a s n e s t a L e i , a 
alocação d o s r e c u r s o s n a L e i Orçamentária e e m s e u s créditos a d i c i o n a i s será f e i t a d e f o r m a 
a p r o p i c i a r o c o n t r o l e d o s c u s t o s d a s ações e a avaliação d o s r e s u l t a d o s d o s p r o g r a m a s d e 
g o v e r n o e s e u s r e s p e c t i v o s c u s t o s . 

A r t . 5 o O s r e c u r s o s d o T e s o u r o M u n i c i p a l serão a l o c a d o s p a r a a t e n d e r , e m o r d e m d e 
p r i o r i d a d e , às s e g u i n t e s d e s p e s a s : 

I - p e s s o a l e e n c a r g o s s o c i a i s , o b s e r v a d o o l i m i t e p r e v i s t o n a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 

1 0 1 / 2 0 0 0 ; 

I I - j u r o s , e n c a r g o s e amortizações d a dívida f u n d a d a i n t e r n a e m observância às 
Resoluções d o S e n a d o F e d e r a l ; 

I I I - c o n t r a p a r t i d a s p r e v i s t a s e m c o n t r a t o s d e empréstimos i n t e r n o s e d e convénios o u 
o u t r o s i n s t r u m e n t o s s i m i l a r e s , o b s e r v a d o s o s r e s p e c t i v o s c r o n o g r a m a s d e d e s e m b o l s o ; 

I V - o u t r o s c u s t e i o s a d m i n i s t r a t i v o s e aplicações e m d e s p e s a s d e c a p i t a l . 

V - o u t r a s d e s p e s a s . 

Parágrafo único. A s dotações d e s t i n a d a s às d e s p e s a s d e c a p i t a l , q u e não s e j a m 
f i n a n c i a d a s c o m r e c u r s o s originários d e c o n t r a t o s o u convénios, s o m e n t e serão p r o g r a m a d a s 
c o m o s r e c u r s o s o r i u n d o s d a e c o n o m i a c o m o s g a s t o s d e o u t r a s d e s p e s a s Calçado, d e s d e q u e 
a t e n d i d a s p l e n a m e n t e a s p r i o r i d a d e s e s t a b e l e c i d a s n e s t e a r t i g o . 

A r t . 6 o S o m e n t e serão incluídas n a p r o p o s t a Orçamentária dotações f i n a n c i a d a s 
c o m as operações d e crédito m e d i a n t e L e i a u t o r i z a t i v a d o P o d e r L e g i s l a t i v o , 
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as vedações e restrições p r e v i s t a s n a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 

A r t . 7 o N a programação d e i n v e s t i m e n t o s d a Administração Pública d i r e t a e i n d i r e t a , 
além d o a t e n d i m e n t o às m e t a s e p r i o r i d a d e s e s p e c i f i c a d a s n a f o r m a d o s a r t s . 2 o e 3 o d e s t a 
L e i , observar-se-ão as s e g u i n t e s r e g r a s : 

I - a destinação d e r e c u r s o s p a r a p r o j e t o s deverá s e r s u f i c i e n t e p a r a a execução 

i n t e g r a l d e u m a o u m a i s u n i d a d e s o u a conclusão d e u m a e t a p a , se s u a duração c o m p r e e n d e r 

m a i s d e u m exercício; 

I I - será a s s e g u r a d o alocação d e c o n t r a p a r t i d a p a r a p r o j e t o s q u e c o n t e m p l e m 

f i n a n c i a m e n t o s ; 

I I I - não poderão s e r p r o g r a m a d o s n o v o s p r o j e t o s q u e não t e n h a m v i a b i l i d a d e 
técnica, económica e f i n a n c e i r a . 

A r t . 8 o . O orçamento f i s c a l compreenderá a r e c e i t a e a programação d a d e s p e s a d o s 
P o d e r e s d o Município, s e u s f u n d o s e, órgãos d a administração d i r e t a . 

§ I o O Município aplicará, n o mínimo, 2 5 % ( v i n t e e c i n c o p o r c e n t o ) d e s u a r e c e i t a 
r e s u l t a n t e d e i m p o s t o s e transferências o r i u n d a s d e i m p o s t o s n a manutenção e n o 
d e s e n v o l v i m e n t o d o e n s i n o c o n f o r m e dispõem a Constituição F e d e r a l n o s e u a r t . 2 1 2 , a 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n°. 5 3 / 2 0 0 6 e a L e i n°. 1 1 . 4 9 4 / 2 0 0 7 . 

A r t . 9 o . O orçamento d a s e g u r i d a d e s o c i a l abrangerá o s r e c u r s o s e as programações 
d o s órgãos e e n t i d a d e s d a administração d i r e t a e i n d i r e t a , i n c l u s i v e s e u s f u n d o s , q u e a t u e m 
n a s áreas d e saúde, previdência e assistência s o c i a l . 

§ I o O Município aplicará, n o mínimo, 1 5 % ( q u i n z e p o r c e n t o ) d o p r o d u t o d a 
arrecadação d o s i m p o s t o s a q u e se r e f e r e o a r t . 1 5 6 e d o s r e c u r s o s d e q u e t r a t a m o s a r t s . 1 5 8 
e 1 5 9 , i n c i s o I . alínea b e § 3 o d a Constituição F e d e r a l , e m ações e serviços públicos d e 
saúde, c o n f o r m e d i s p o s t o n o i n c i s o I I I d o a r t . T d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 2 9 / 2 0 0 0 , e 
d e m a i s disposições l e g a i s e n o r m a t i v a s e m v i g o r . 

A r t . 10. A p r o p o s t a Orçamentária A n u a l q u e o P o d e r E x e c u t i v o encaminhará à 
Câmara M u n i c i p a l , até 0 5 d e o u t u b r o 2 0 1 5 , será c o m p o s t a , além d a m e n s a g e m e d o 
r e s p e c t i v o p r o j e t o d e L e i , d e : 

I - a n e x o s d o s orçamentos f i s c a l e d a s e g u r i d a d e s o c i a l ; 

I I - informações c o m p l e m e n t a r e s . 

Seção II 

D a E s t r u t u r a e Organização d o s Orçamentos F i s c a l e d a 
S e g u r i d a d e S o c i a l 
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§ I o Integrarão a L e i d e Orçamento, c o n f o r m e e s t a b e l e c e o § I o d o a r t . 2 o d a L e i n°. 
4 . 3 2 0 / 6 4 : 

I - sumário g e r a l d a r e c e i t a e d a d e s p e s a p o r funções d o G o v e r n o ; 

I I - q u a d r o d e m o n s t r a t i v o d a r e c e i t a e d e s p e s a s e g u n d o as c a t e g o r i a s económicas, n a 
f o r m a d o A n e x o 0 1 d a L e i n°. 4 . 3 2 0 / 6 4 ; 

I I I - q u a d r o d a s dotações p o r órgãos d o G o v e r n o e d a Administração. 

§ 2 o O s a n e x o s r e l a t i v o s a o s orçamentos f i s c a l e d a s e g u r i d a d e s o c i a l serão 
c o m p o s t o s , c o m d a d o s i s o l a d o s o u c o n s o l i d a d o s , p e l o s s e g u i n t e s d e m o n s t r a t i v o s : 

I - d a programação r e f e r e n t e à manutenção e d e s e n v o l v i m e n t o d o e n s i n o , d e 

m o d o a d a r c u m p r i m e n t o a o d i s p o s t o n o a r t . 2 1 2 d a Constituição F e d e r a l ; 

I I - d a programação r e f e r e n t e à aplicação e m ações e serviços públicos d e saúde, 
p a r a d a r c u m p r i m e n t o a o e s t a b e l e c i d o n o s i n c i s o s d o a r t . 77 d o A t o d a s Disposições 
C o n s t i t u c i o n a i s Transitórias - A D C T d a Constituição F e d e r a l , i n c i s o I I I d o a r t . T d a 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 2 9 / 2 0 0 0 , e d e m a i s disposições l e g a i s e n o r m a t i v a s e m v i g o r ; 

I I I - d o q u a d r o d a dívida f u n d a d a e f l u t u a n t e d o Município, c o m b a s e n o balanço 
P a t r i m o n i a l d o exercício f i n a n c e i r o d e 2 0 1 4 ; 

I V - d e m o n s t r a t i v o d a R e c e i t a A r r e c a d a d a n o s últimos 3 (três) exercícios e s u a 

projeção p a r a o s 3 (três) s u b s e q u e n t e s ; 

V - d e m o n s t r a t i v o d a R e c e i t a e D e s p e s a s e g u n d o o A n e x o 0 2 d a L e i n°. 4 . 3 2 0 / 6 4 ; 

V I - d e m o n s t r a t i v o d a d e s p e s a n a f o r m a d o s A n e x o s 6 a 9 d a L e i n.° 4 . 3 2 0 / 6 4 -

a r t . 2 o , § 2 o e s u a s alterações. 

A r t . 1 1 . A d e s p e s a será d e t a l h a d a d e a c o r d o c o m as disposições n o r m a t i v a s e l e g a i s 
q u e r e g u l e m a matéria. 

A r t . 12. N a fixação d a s d e s p e s a s serão o b s e r v a d o s p r i o r i t a r i a m e n t e o s g a s t o s c o m : 

I - p e s s o a l e e n c a r g o s s o c i a i s ; 

I I - serviços d a dívida pública m u n i c i p a l ; 

I I I - c o n t r a p a r t i d a d e convénios e f i n a n c i a m e n t o s ; 
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I V - p r o j e t o s e o b r a s e m a n d a m e n t o q u e u l t r a p a s s e m a 3 0 % ( t r i n t a p o r c e n t o ) d o 

c r o n o g r a m a d e execução; 

V - o u t r a s d e s p e s a s . 

§ I o . O s r e c u r s o s originários d o T e s o u r o M u n i c i p a l serão, p r i o r i t a r i a m e n t e , a l o c a d o s 
p a r a a t e n d e r às d e s p e s a s c o m p e s s o a l e e n c a r g o s s o c i a i s , n o s l i m i t e s p r e v i s t o s n a L e i 
C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 , e serviços d a dívida, s o m e n t e p o d e n d o s e r p r o g r a m a d o s p a r a 
o u t r o s c u s t e i o s a d m i n i s t r a t i v o s e d e s p e s a s d e c a p i t a l , após o a t e n d i m e n t o i n t e g r a l d o s 
a l u d i d o s g a s t o s . 

§ 2 o . A s a t i v i d a d e s d e manutenção básica terão preferência s o b r e as a t i v i d a d e s q u e 
v i s e m a s u a expansão. 

§ 3 o . Não poderão s e r incluídas d e s p e s a s a título d e I n v e s t i m e n t o s - R e g i m e d e 
Execução E s p e c i a l , s a l v o n o s c a s o s p r e v i s t o s e m L e i específica. 

A r t . 13. É v e d a d a a inclusão, n a L e i Orçamentária e e m s e u s créditos a d i c i o n a i s , d e 
dotações a título d e subvenções s o c i a i s , r e s s a l v a d a s a q u e l a s d e s t i n a d a s a e n t i d a d e s p r i v a d a s 
s e m f i n s l u c r a t i v o s , d e a t i v i d a d e s d e n a t u r e z a c o n t i n u a d a , q u e a t e n d a m d i r e t a m e n t e a o 
público, d e f o r m a g r a t u i t a , n a s áreas d e assistência s o c i a l , saúde e educação, d e n t r e o u t r a s 
e s p e c i f i c a d a s e m legislação específica. 

§ I o P a r a h a b i l i t a r - s e a o r e c e b i m e n t o d e subvenções s o c i a i s , a e n t i d a d e p r i v a d a s e m 
f i n s l u c r a t i v o s deverá a p r e s e n t a r declaração d e f u n c i o n a m e n t o r e g u l a r n o s últimos d o i s a n o s , 
e m i t i d a n o exercício d e 2 0 1 6 p o r três a u t o r i d a d e s l o c a i s e c o m p r o v a n t e d e r e g u l a r i d a d e d o 
m a n d a t o d e s u a d i r e t o r i a . 

§ 2 o O s r e c u r s o s d e s t i n a d o s a título d e subvenções s o c i a i s , s o m e n t e serão a l o c a d o s 
n o s órgãos, e n t i d a d e s e f u n d o s , q u e a t u a m n a s áreas c i t a d a s n o caput d e s t e a r t i g o . 

§ 3 o O s r e p a s s e s d e r e c u r s o s serão e f e t i v a d o s através d e convénios, c o n f o r m e 
d e t e r m i n a o a r t . 1 1 6 , d a L e i n°. 8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 e a exigência d o a r t . 2 6 d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 
1 0 1 / 2 0 0 0 . 

A r t . 14. A concessão d e r e c u r s o s p a r a c o b r i r n e c e s s i d a d e s d e p e s s o a s físicas, 
c o n f o r m e d e t e r m i n a o a r t . 2 6 d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 , deverá s e r a u t o r i z a d a p o r 
L e i específica, a t e n d i d a s a s condições n e l a e s t a b e l e c i d a s . 

A r t . 15. A discriminação d a r e c e i t a será e f e t u a d a d e a c o r d o c o m o e s t a b e l e c i d o n a s 
disposições n o r m a t i v a s d a S e c r e t a r i a d o T e s o u r o N a c i o n a l , através d o M a n u a l d e 
P r o c e d i m e n t o s d a R e c e i t a Pública. 

A r t . 16. A r e c e i t a m u n i c i p a l será constituída d a s e g u i n t e f o r m a : 

I - d o s t r i b u t o s d e s u a competência; 
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I I - d a s transferências c o n s t i t u c i o n a i s ; 

I I I - d a s a t i v i d a d e s económicas q u e , p o r conveniência, o Município v e n h a a 
e x e c u t a r ; 

I V - d o s convénios f i r m a d o s c o m órgãos e e n t i d a d e s d a Administração Pública 
F e d e r a l , E s t a d u a l o u d e o u t r o s Municípios o u c o m E n t i d a d e s e Instituições P r i v a d a s 
N a c i o n a i s e I n t e r n a c i o n a i s , f i r m a d o s m e d i a n t e i n s t r u m e n t o l e g a l ; 

V - d a s o r i u n d a s d e serviços e x e c u t a d o s p e l o Município; 

V I - d a cobrança d a dívida a t i v a ; 

V I I - d a s o r i u n d a s d e empréstimos e f i n a n c i a m e n t o s d e v i d a m e n t e a u t o r i z a d o s e 
c o n t r a t a d o s ; 

V I I I - d o s r e c u r s o s p a r a o f i n a n c i a m e n t o d a Educação, d e f i n i d o p e l a legislação 

I X - d o s r e c u r s o s p a r a o f i n a n c i a m e n t o d a Saúde, d e f i n i d o p e l a legislação 
v i g e n t e , e m e s p e c i a l a r t . 7 7 d o A t o d a s Disposições C o n s t i t u c i o n a i s Transitórias - A D C T d a 
Constituição F e d e r a l , E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 2 9 / 2 0 0 0 . 

A r t . 17. N o s orçamentos f i s c a l e d a s e g u r i d a d e s o c i a l , a apropriação d a d e s p e s a f a r -
se-á p o r funções, subfunções, p r o g r a m a s , p r o j e t o s , a t i v i d a d e s e operações e s p e c i a i s . 

§ I o P a r a f i n s d e integração d o p l a n e j a m e n t o o orçamento, será a d o t a d a , n o âmbito 
d o Município, a classificação p o r função, subfunção e p r o g r a m a a q u e se r e f e r e à P o r t a r i a n°. 
4 2 , d e 1 4 d e a b r i l d e 1 9 9 9 , d o M i n i s t r o d e E s t a d o d o Orçamento e Gestão, e s u a s alterações 
p o s t e r i o r e s . 

§ 2 o O s órgãos d a Administração D i r e t a e s e u s F u n d o s , responsáveis d i r e t a o u 
i n d i r e t a m e n t e p e l a execução d a s ações d e u m a c a t e g o r i a d e programação, serão 
i d e n t i f i c a d o s n a p r o p o s t a Orçamentária, c o m o U n i d a d e s Orçamentárias. 

§ 3 o A s dotações atribuídas às U n i d a d e s Orçamentárias, n a L e i Orçamentária A n u a l 
o u e m crédito a d i c i o n a l , poderão s e r e x e c u t a d a s p o r u n i d a d e s g e s t o r a s d e u m m e s m o o u d e 
o u t r o órgão d a Administração D i r e t a , i n t e g r a n t e d o s orçamentos f i s c a l e d a s e g u r i d a d e 
s o c i a l , m e d i a n t e a descentralização i n t e r n a o u e x t e r n a d e crédito, r e s p e c t i v a m e n t e . 

A r t . 18. A L e i Orçamentária estimará a r e c e i t a e fixará a d e s p e s a d e n t r o d a 
r e a l i d a d e , c a p a c i d a d e econômico-financeira e d a n e c e s s i d a d e d o Município. 

v i g e n t e ; 

X I - d e o u t r a s r e n d a s . 
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Seção I I I 

D i r e t r i z e s p a r a a Elaboração e Execução d o s Orçamentos 
e suas Alterações 

A r t . 19. O P o d e r L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l encaminhará, até 3 1 d e j u l h o d e 2 0 1 5 a o 
P o d e r E x e c u t i v o , a s u a p r o p o s t a orçamentária, n o v a l o r d e s e t e ( 0 7 ) p o r c e n t o e m relação a 
p r o p o s t a d a P r e f e i t u r a , p a r a e f e i t o d e s u a consolidação n a p r o p o s t a orçamentária n o 
Município, a t e n d i d a s a s constituições F e d e r a l e E s t a d u a l e d a L e i Orgânica M u n i c i p a l . 

Parágrafo p r i m e i r o . N a elaboração d e s u a p r o p o s t a , o P o d e r L e g i s l a t i v o , além d a 
observância d o e s t a b e l e c i d o n e s t a L e i , adotará: 

I - O s r e p a s s e s d e r e c u r s o s d o s duodécimos a o P o d e r L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l serão 
f e i t o s p e l a P r e f e i t u r a até o d i a v i n t e ( 2 0 ) d e c a d a mês, t e n d o n e s t a d a t a já disponível a o c a i x a 
d a Câmara M u n i c i p a l , n o s t e r m o s d o A r t i g o 2 9 - A , d a Constituição F e d e r a l , m e d i a n t e 
r e p a s s e d e se t e ( 0 7 ) p o r c e n t o r e l a t i v o a o somatório d a r e c e i t a tributária e d a s transferências 
p r e v i s t a s n o parágrafo 5 d o A r t . 1 5 3 e n o s a r t i g o s 1 5 8 e 1 5 9 , d a Constituição F e d e r a l , d a s 
r e c e i t a s a r r e c a d a d a s n o exercício a n t e r i o r , c o n f o r m e E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n . 5 8 / 2 0 0 9 e 
atualizações p o s t e r i o r e s ; 

I I - o s p r o c e d i m e n t o s e s t a b e l e c i d o s p e l o órgão e n c a r r e g a d o d a elaboração d o 

orçamento. 

A r t . 20. O s órgãos d a administração d i r e t a e s e u s f u n d o s deverão e n t r e g a r s u a s 
r e s p e c t i v a s p r o p o s t a s Orçamentárias a o órgão e n c a r r e g a d o d a elaboração d o orçamento, até 
o d i a 3 1 de j u l h o d e 2 0 1 5 , o b s e r v a d o s o s parâmetros e d i r e t r i z e s e s t a b e l e c i d o s n e s t a L e i , 
p a r a f i n s d e consolidação d o p r o j e t o d e L e i Orçamentária. 

A r t . 2 1 . O órgão responsável p e l o s e t o r jurídico encaminhará a o órgão e n c a r r e g a d o 
d a elaboração d o orçamento, até 3 1 d e j u l h o d e 2 0 1 5 , a relação d o s débitos a t u a l i z a d o s e 
c o n s t a n t e s d e precatórios judiciários a s e r e m incluídos n a p r o p o s t a Orçamentária p a r a o 
exercício d e 2 0 1 5 , c o n f o r m e d e t e r m i n a o a r t . 1 0 0 , § I o d a Constituição F e d e r a l , a l t e r a d o 
p e l a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n°. 3 0 / 2 0 0 0 , d i s c r i m i n a d a p o r órgão d a administração d i r e t a e 
s e u s f u n d o s e p o r g r u p o s d e d e s p e s a , e s p e c i f i c a n d o : 

I - número e d a t a d o a j u i z a m e n t o d a ação ordinária; 

I I - número e t i p o d o precatório; 

I I I - t i p o d a c a u s a j u l g a d a ; 

I V - d a t a d a autuação d o precatório; 

V - n o m e d o beneficiário; 
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V I - v a l o r a s e r p a g o ; e , 

V I I - d a t a d o trânsito e m j u l g a d o . 

§ I o A inclusão d e r e c u r s o s n a L e i Orçamentária será r e a l i z a d a d e a c o r d o c o m o s 
s e g u i n t e s critérios e p r i o r i d a d e s , r e s p e i t a d a a o r d e m cronológica: 

I - precatórios d e n a t u r e z a alimentícia; 

I I - precatórios d e n a t u r e z a não alimentícia, c o m v a l o r não s u p e r i o r a R $ 5 . 0 0 0 , 0 0 
( c i n c o m i l r e a i s ) , c u j o p a g a m e n t o deverá se r e f e t u a d o e m p a r c e l a única; 

I I I - precatórios d e n a t u r e z a não alimentícia, c o m v a l o r s u p e r i o r a R $ 5 . 0 0 0 , 0 0 ( c i n c o 
m i l r e a i s ) , c u j o p a g a m e n t o poderá s e r e f e t u a d o e m até 1 2 ( d o z e ) p a r c e l a s i g u a i s , a n u a i s e 
s u c e s s i v a s ; 

I V - precatórios originários d e desapropriação d e imóvel r e s i d e n c i a l d o c r e d o r , d e s d e q u e 
c o m p r o v a d a m e n t e único à época d e imissão d a p o s s e , c u j o s v a l o r e s u l t r a p a s s e m o l i m i t e d o 
i n c i s o I I , serão d i v i d i d o s e m 0 2 ( d u a s ) p a r c e l a s , i g u a i s e s u c e s s i v a s . 

A r t . 22. A s p r o p o s t a s d e modificação d o p r o j e t o d e L e i Orçamentária A n u a l serão 
a p r e s e n t a d a s : 

I - n a f o r m a d a s disposições c o n s t i t u c i o n a i s e n o e s t a b e l e c i d o n a L e i Orgânica d o 
Município; 

I I - a c o m p a n h a d a s d e exposição d e m o t i v o s q u e as j u s t i f i q u e m . 

§ l 2 . O s p r o j e t o s d e L e i r e l a t i v o s a créditos a d i c i o n a i s serão a p r e s e n t a d o s n a f o r m a e 
c o m o d e t a l h a m e n t o e s t a b e l e c i d o n a L e i Orçamentária A n u a l . 

§ Ir. Acompanharão o s p r o j e t o s d e L e i r e l a t i v o s a créditos a d i c i o n a i s exposições d e 
m o t i v o s c i r c u n s t a n c i a d a s q u e o s j u s t i f i q u e m e q u e i n d i q u e m as consequências d o s 
c a n c e l a m e n t o s d e dotações p r o p o s t a s s o b r e a execução d a s a t i v i d a d e s , d o s p r o j e t o s , d a s 
operações e s p e c i a i s e d o s r e s p e c t i v o s subtítulos e m e t a s . 

§ 3 2 . C a d a p r o j e t o d e L e i deverá r e s t r i n g i r - s e a u m único t i p o d e crédito a d i c i o n a l , 
c o n f o r m e d e f i n i d o n o a r t . 4 1 , 1 e I I , d a L e i n Q 4 . 3 2 0 , d e 1 9 6 4 . 

§ 4- N o s c a s o s d e créditos à c o n t a d e r e c u r s o s d e e x c e s s o d e arrecadação, as 
exposições d e m o t i v o s conterão a atualização d a s e s t i m a t i v a s d e r e c e i t a s p a r a o exercício, 
e v i d e n c i a n d o o e x c e s s o a p u r a d o o u s u a tendência p a r a o exercício. 

§ 5 - O p e r c e n t u a l p a r a a b e r t u r a d e crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r será d e 5 0 % 
( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) , d a d e s p e s a f i x a d o n a L e i Orçamentária A n u a l , p a r a o exercício d e 
2 0 1 6 . 

A r t . 23. N a apreciação p e l o P o d e r L e g i s l a t i v o d o p r o j e t o d e L e i Orçamentária 
A n u a l , as e m e n d a s s o m e n t e poderão se r a p r o v a d a s c a s o : 
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I - s e j a m compatíveis c o m o P l a n o P l u r i a n u a l e c o m a L e i d e D i r e t r i z e s 
Orçamentárias, s a l v o n o c a s o d e alteração d e a l g u m p r o g r a m a n a elaboração d a L O A o P P A 
e L D O será a u t o m a t i c a m e n t e a l t e r a d o . 

I I - i n d i q u e m o s r e c u r s o s necessários, a d m i t i d o s a p e n a s o s p r o v e n i e n t e s d e anulação 
d e d e s p e s a s , excluídos o s q u e i n c i d a m s o b r e : 

a ) dotação p a r a p e s s o a l e s e u s e n c a r g o s ; 

b ) serviço d a dívida. 

I I I - s e j a m r e l a c i o n a d a s c o m : 

a ) A correção d e e r r o s o u omissões; o u 

b ) O s d i s p o s i t i v o s d o t e x t o d o p r o j e t o d e L e i . 

§ I o A s e m e n d a s deverão i n d i c a r , c o m o p a r t e d a j u s t i f i c a t i v a : 

I - n o c a s o d e i n c i d i r e m s o b r e d e s p e s a s c o m i n v e s t i m e n t o s , a v i a b i l i d a d e económica 
e técnica d o p r o j e t o d u r a n t e a vigência d a L e i Orçamentária; 

I I - n o c a s o d e i n c i d i r e m s o b r e d e s p e s a s c o m ações d e manutenção, a comprovação 
de não inviabilização o p e r a c i o n a l d a e n t i d a d e o u órgão c u j a d e s p e s a é r e d u z i d a . 

§ 2 o A correção d e e r r o s o u omissões será j u s t i f i c a d a c i r c u n s t a n c i a l m e n t e e não 
implicará a indicação d e r e c u r s o s p a r a a u m e n t o d e d e s p e s a s p r e v i s t a s n o p r o j e t o d e L e i 
Orçamentária. 

A r t . 24. A criação d e n o v o s p r o j e t o s o u a t i v i d a d e s , além d o s c o n s t a n t e s d a p r o p o s t a 
d e L e i Orçamentária A n u a l , s o m e n t e será a d m i t i d a m e d i a n t e a redução d e dotações a l o c a d a s 
a o u t r o s p r o j e t o s o u a t i v i d a d e s , o b s e r v a d a s a s disposições c o n s t i t u c i o n a i s , o e s t a b e l e c i d o n a 
L e i Orgânica d o Município e n e s t a L e i . 

A r t . 25. A elaboração d o p r o j e t o , a aprovação e a execução d a L e i Orçamentária d e 
2 0 1 6 deverão s e r r e a l i z a d a s d e m o d o a e v i d e n c i a r a Transparência d a Gestão F i s c a l , 
o b s e r v a n d o o princípio d a p u b l i c i d a d e e p e r m i t i n d o - s e u m a m p l o a c e s s o d a s o c i e d a d e a 
t o d a s a s informações r e l a t i v a s a c a d a e t a p a d o p r o c e s s o orçamentário. 

A r t . 26 . O c h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o adotará m e c a n i s m o s p a r a a s s e g u r a r a 
participação s o c i a l n a indicação d e p r i o r i d a d e s n a elaboração d a L e i Orçamentária p a r a o 
exercício d e 2 0 1 6 , b e m c o m o n o a c o m p a n h a m e n t o e execução d o s p r o j e t o s c o n t e m p l a d o s . 

Parágrafo único. O s m e c a n i s m o s p r e v i s t o s n o caput d e s t e a r t i g o serão 
o p e r a c i o n a l i z a d o s : 
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I - m e d i a n t e reunião c o m o s secretários m u n i c i p a i s p a r a d i s c u t i r a s ações d e c a d a 
s e c r e t a r i a . 

I I - p e l a seleção d o s p r o j e t o s prioritários, p o r c a d a área c o n s i d e r a d a , a s e r e m 
i n c o r p o r a d o s n a p r o p o s t a Orçamentária d o exercício; o u 

I I I - p o r q u a l q u e r o u t r o m e c a n i s m o , i n s t r u m e n t o o u m e t o d o l o g i a q u e a s s e g u r e a 
participação s o c i a l . 

A r t . 27 . O P o d e r E x e c u t i v o poderá e n v i a r m e n s a g e m a o P o d e r L e g i s l a t i v o p a r a 
p r o p o r modificações n o p r o j e t o d e L e i Orçamentária e n q u a n t o não i n i c i a d a n a comissão 
técnica a votação d a p a r t e c u j a alteração é p r o p o s t a . 

A r t . 28. S a n c i o n a d a e p r o m u l g a d a a L e i Orçamentária, serão a p r o v a d o s e 
p u b l i c a d o s , p a r a e f e i t o d e execução Orçamentária, o s Q u a d r o s d e D e t a l h a m e n t o d a D e s p e s a 
- Q D D s r e l a t i v o s a o s P r o g r a m a s d e T r a b a l h o i n t e g r a n t e s d a L e i Orçamentária A n u a l . 

§ I o A s a t i v i d a d e s e p r o j e t o s serão d e t a l h a d o s , n o Q u a d r o d e D e t a l h a m e n t o d a 
D e s p e s a - Q D D , p o r C a t e g o r i a Económica, G r u p o d e N a t u r e z a d e D e s p e s a , M o d a l i d a d e d e 
Aplicação e E l e m e n t o d e D e s p e s a ; 

§ 2 o O s Q u a d r o s d e D e t a l h a m e n t o d a D e s p e s a - Q D D s deverão d i s c r i m i n a r , o s 
p r o j e t o s e a t i v i d a d e , c o n s i g n a d o s à c a d a Órgão e U n i d a d e Orçamentária, e s p e c i f i c a n d o a 
C a t e g o r i a Económica, o G r u p o d e N a t u r e z a d e D e s p e s a , a M o d a l i d a d e d e Aplicação e o 
E l e m e n t o de D e s p e s a ; 

§ 3 o O s Q D D s serão a p r o v a d o s , p o r d e c r e t o , n o âmbito d o P o d e r E x e c u t i v o , p e l o 
P r e f e i t o M u n i c i p a l , e, n o P o d e r L e g i s l a t i v o , p e l o P r e s i d e n t e d a Câmara d e V e r e a d o r e s ; 

§ 4 o O s Q D D s poderão s e r a l t e r a d o s , n o d e c u r s o d o exercício f i n a n c e i r o , p a r a 
a t e n d e r às n e c e s s i d a d e s d e execução Orçamentária, r e s p e i t a d o s , s e m p r e , o s v a l o r e s d o s 
r e s p e c t i v o s G r u p o s d e N a t u r e z a d a D e s p e s a , e s t a b e l e c i d o s n a L e i Orçamentária o u e m 
créditos a d i c i o n a i s r e g u l a r m e n t e a b e r t o s . 

A r t . 29. Até 3 0 d i a s após a publicação d a L e i Orçamentária, o P o d e r E x e c u t i v o , 
através d e d e c r e t o , elaborará programação f i n a n c e i r a , v i s a n d o c o m p a t i b i l i z a r o s g a s t o s c o m 
a e f e t i v a arrecadação d a s r e c e i t a s e o c r o n o g r a m a d e execução m e n s a l d e d e s e m b o l s o , 
c o n f o r m e e s t a b e l e c i d o n o a r t . 8 o d a L e i C o m p l e m e n t a r n.° 1 0 1 / 2 0 0 0 . 

A r t . 30 . A s p r o p o s t a s d e modificação d a L e i Orçamentária p o r créditos a d i c i o n a i s , 
serão a p r e s e n t a d a s n a f o r m a e c o m o d e t a l h a m e n t o e s t a b e l e c i d o n a L e i Orçamentária A n u a l . 

CAPÍTULO I I I 

D A GERAÇÃO D A D E S P E S A 
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A r t . 3 1 . Serão c o n s i d e r a d a s não a u t o r i z a d a s , i r r e g u l a r e s e l e s i v a s a o patrimônio 
público a geração d e d e s p e s a o u assunção d e obrigação q u e não a t e n d a m o d i s p o s t o n o s a r t s . 
1 6 e 1 7 d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 0 0 e a r t s . 3 7 e 3 8 d e s t a L e i . 

A r t . 3 2 . A criação, expansão o u aperfeiçoamento d e ação g o v e r n a m e n t a l q u e 
a c a r r e t e a u m e n t o d a d e s p e s a será a c o m p a n h a d o d e : 

I - e s t i m a t i v a d o i m p a c t o orçamentário-financeiro n o exercício e m q u e d e v a e n t r a r 
e m v i g o r e n o s d o i s s u b s e q u e n t e s ; 

I I - declaração d o o r d e n a d o r d a d e s p e s a d e q u e o a u m e n t o t e m adequação 
Orçamentária e f i n a n c e i r a c o m a L e i Orçamentária A n u a l e c o m p a t i b i l i d a d e c o m o p l a n o 
p l u r i a n u a l e c o m a L e i d e D i r e t r i z e s Orçamentárias. 

§ I o P a r a o s f i n s d e s t a L e i , e m c o n f o r m i d a d e c o m a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 0 0 
c o n s i d e r a - s e : 

I - a d e q u a d a c o m a L e i Orçamentária A n u a l , a d e s p e s a o b j e t o d e dotação específica e 
s u f i c i e n t e , o u q u e e s t e j a a b r a n g i d a p o r crédito genérico, d e f o r m a q u e s o m a d a s t o d a s a s 
d e s p e s a s d a m e s m a espécie, r e a l i z a d a s e a r e a l i z a r , p r e v i s t a s n o p r o g r a m a d e t r a b a l h o , não 
s e j a m u l t r a p a s s a d o s o s l i m i t e s e s t a b e l e c i d o s p a r a o exercício; 

I I - compatível c o m o p l a n o p l u r i a n u a l e a L e i d e D i r e t r i z e s Orçamentárias, a 
d e s p e s a q u e se c o n f o r m e c o m as d i r e t r i z e s , o b j e t i v o s , p r i o r i d a d e s e m e t a s p r e v i s t o s n e s s e s 
i n s t r u m e n t o s e não i n f r i n j a q u a l q u e r d e s u a s disposições. 

§ 2 o A e s t i m a t i v a d e q u e t r a t a o i n c i s o I d o a r t . 3 2 , será a c o m p a n h a d a d a s p r e m i s s a s 
e m e t o d o l o g i a d e cálculo u t i l i z a d a s . 

§ 3 o P a r a o s f i n s d o § 3 o d o a r t . 1 6 d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 , d e 0 4 / 0 5 / 2 0 0 0 , são 
c o n s i d e r a d a s d e s p e s a s i r r e l e v a n t e s a q u e l a s q u e não e x c e d a m o s l i m i t e s e s t a b e l e c i d o s n o s 
i n c i s o I e I I d o a r t . 2 4 d a L e i F e d e r a l n°. 8 . 6 6 6 , d e 2 1 / 0 6 / 9 3 , a t u a l i z a d a p e l a s L e i s n°. 8 . 8 8 3 , 
d e 0 8 / 0 6 / 9 4 , n°. 9 . 6 4 8 d e 2 7 / 0 5 / 9 8 e n°. 9 . 8 5 4 d e 2 7 / 1 0 / 9 9 . 

§ 4- A s n o r m a s d o a r t . 3 2 , c o n s t i t u e m condição prévia p a r a : 

I - e m p e n h o e licitação d e serviços, f o r n e c i m e n t o d e b e n s o u execução d e o b r a s ; 

I I - desapropriação d e imóveis u r b a n o s a q u e se r e f e r e o § 3 Q d o a r t . 1 8 2 d a 
Constituição F e d e r a l . 

A r t . 3 3 . C o n s i d e r a - s e obrigatória d e caráter c o n t i n u a d o a d e s p e s a c o r r e n t e d e r i v a d a 
d e L e i , q u e f i x e m p a r a o e n t e a obrigação l e g a l d e s u a execução p o r u m período s u p e r i o r a 
d o i s exercícios. 
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§ I o O s a t o s q u e c r i a r e m o u a u m e n t a r e m d e s p e s a d e q u e t r a t a o caput d e s t e a r t i g o 
deverão se r instruídos c o m a e s t i m a t i v a p r e v i s t a n o i n c i s o I d o a r t . 3 2 e d e m o n s t r a r a o r i g e m 
d o s r e c u r s o s p a r a s e u c u s t e i o . 

§ 2 o P a r a e f e i t o d o a t e n d i m e n t o d o § l 2 , o a t o será a c o m p a n h a d o d e comprovação d e 
q u e a d e s p e s a c r i a d a o u a u m e n t a d a não afetará as m e t a s d e r e s u l t a d o s f i s c a i s p r e v i s t a s n o 
A n e x o I I d e s t a L e i , d e v e n d o s e u s e f e i t o s f i n a n c e i r o s , n o s períodos s e g u i n t e s , s e r 
c o m p e n s a d o s p e l o a u m e n t o p e r m a n e n t e d e r e c e i t a o u p e l a redução p e r m a n e n t e d e d e s p e s a . 

§ 3 o P a r a e f e i t o d o § 2 2 , c o n s i d e r a - s e a u m e n t o p e r m a n e n t e d e r e c e i t a o p r o v e n i e n t e 
d a elevação d e alíquotas, ampliação d a b a s e d e cálculo, majoração o u criação d e t r i b u t o o u 
contribuição. 

§ 4 o A comprovação r e f e r i d a n o § 2 2 , a p r e s e n t a d a p e l o p r o p o n e n t e , conterá as 
p r e m i s s a s e m e t o d o l o g i a d e cálculo u t i l i z a d a s , s e m prejuízo d o e x a m e d e c o m p a t i b i l i d a d e d a 
d e s p e s a c o m as d e m a i s n o r m a s d o p l a n o p l u r i a n u a l e d e s t a L e i d e D i r e t r i z e s Orçamentárias. 

§ 5 o A d e s p e s a d e q u e t r a t a e s t e a r t i g o não será e x e c u t a d a a n t e s d a implementação 
d a s m e d i d a s r e f e r i d a s n o § 2 2 . a s q u a i s integrarão o i n s t r u m e n t o q u e a c r i a r o u a u m e n t a r . 

§ 6 o O d i s p o s t o n o § l s não se a p l i c a às d e s p e s a s d e s t i n a d a s a o serviço d a dívida n e m 
a o r e a j u s t a m e n t o d e remuneração d e p e s s o a l d e q u e t r a t a o i n c i s o X d o a r t . 3 7 d a 
Constituição. 

§ T C o n s i d e r a - s e a u m e n t o d e d e s p e s a a prorrogação d a q u e l a c r i a d a p o r p r a z o 
d e t e r m i n a d o . 

D A S DISPOSIÇÕES R E L A T I V A S ÀS D E S P E S A S C O M P E S S O A L 
E E N C A R G O S S O C I A I S 

A r t . 34. A s dotações Orçamentárias d e s t i n a d a s às d e s p e s a s c o m p e s s o a l e e n c a r g o s 
s o c i a i s , e m c a d a P o d e r , serão e s t i m a d a s , p a r a o exercício d e 2 0 1 6 , c o m b a s e n a f o l h a d e 
p a g a m e n t o d e j u n h o d e 2 0 1 5 , p r o j e t a d a p a r a o exercício, c o n s i d e r a n d o o s e v e n t u a i s 
acréscimos l e g a i s , i n c l u s i v e , o s acréscimos p e l a contratação temporária d e p e s s o a l , p a r a 
a t e n d i m e n t o a o e x c e p c i o n a l i n t e r e s s e público, n a f o r m a d i s p o s t o p e l a legislação m u n i c i p a l 
e m v i g o r , além d a obediência d o s l i m i t e s e s t a b e l e c i d o s p e l o i n c i s o I I I , d o a r t . 1 9 , d a L e i 
C o m p l e m e n t a m 0 . 1 0 1 / 2 0 0 0 . 

§ I o A repartição d o l i m i t e g l o b a l não poderá e x c e d e r o s p e r c e n t u a i s e s t a b e l e c i d o s 
p e l a s alíneas " a " e " b " , d o i n c i s o I I I , d o a r t . 2 0 , d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 . 

§ 2 o - N a verificação d o c u m p r i m e n t o d o s l i m i t e s d e f i n i d o s p e l o i n c i s o I I I , d o a r t . 
1 9 , d a L e i d e R e s p o n s a b i l i d a d e F i s c a l , serão o b e d e c i d o s o d i s p o s t o n o s e u § I o , e s e u s 
i n c i s o s . 

A r t . 35 . A verificação d o c u m p r i m e n t o d o s l i m i t e s e s t a b e l e c i d o s n o i n c i s o I I I , d o a r t . 
1 9 , d a L e i C o m p l e m e n t a r n° 1 0 1 / 2 0 0 0 , será r e a l i z a d o a o f i n a l d e c a d a s e m e s t r e . 
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§ 1°. S e a d e s p e s a t o t a l c o m p e s s o a l e x c e d e r a 9 5 % ( n o v e n t a e c i n c o p o r c e n t o ) d o 
l i m i t e , o P o d e r q u e h o u v e r i n c o r r i d o n o e x c e s s o , tomará as providências c o n s t a n t e s n o s 
a r t i g o s 2 2 e 2 3 d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 . 

A r t . 3 6 . F i c a a u t o r i z a d a a concessão d e q u a l q u e r v a n t a g e m o u a u m e n t o d e 
remuneração, a criação d e c a r g o s , e m p r e g o s e funções o u alteração d e e s t r u t u r a d e c a r r e i r a s , 
b e m c o m o a admissão o u contratação d e p e s s o a l , a q u a l q u e r título, p e l o s órgãos e e n t i d a d e s 
d a administração d i r e t a e s e u s f u n d o s , d e s d e q u e e x i s t a prévia dotação orçamentária, 
obedeça o d i s p o s t o n o a r t . 1 6 9 , § I o , d a Constituição F e d e r a l e o b s e r v e o s l i m i t e s 
e s t a b e l e c i d o s n o i n c i s o I I I , d o a r t . 1 9 , d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 . 

A r t . 3 7 . O p r o j e t o d a L e i Orçamentária poderá c o n s i g n a r r e c u r s o s a d i c i o n a i s 
necessários a o i n c r e m e n t o d o q u a d r o d e p e s s o a l n a s áreas d e : 

I - educação; 

I I - saúde; 

I I I - fiscalização fazendária; 

I V - assistência à criança e a o a d o l e s c e n t e ; 

V - o u t r a s . 

CAPÍTULO V 

D A S DISPOSIÇÕES S O B R E ALTERAÇÕES N A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E 
POLÍTICA D E ARRECADAÇÃO D E R E C E I T A S 

A r t . 3 8 . E m c a s o d e n e c e s s i d a d e , o P o d e r E x e c u t i v o encaminhará à Câmara 
M u n i c i p a l p r o j e t o d e L e i d i s p o n d o s o b r e alterações n a legislação tributária m u n i c i p a l e 
i n c r e m e n t o d a r e c e i t a , i n c l u i n d o : 

I - adaptação e a j u s t a m e n t o d a legislação tributária às alterações d a c o r r e s p o n d e n t e 
legislação E s t a d u a l e F e d e r a l ; 

I I - revisões e simplificações d a legislação tributária m u n i c i p a l ; 

I I I - aperfeiçoamento d o s i n s t r u m e n t o s d e proteção d o s créditos tributário; 

I V - e s t a b e l e c i m e n t o d e critérios d e compensação d e renúncia c a s o o município 
c o n c e d a i n c e n t i v o s o u benefícios d e n a t u r e z a tributária. 

A r t . 3 9 . A gestão f i s c a l responsável t e m p o r f i n a l i d a d e o a l c a n c e d e condições d e 
e s t a b i l i d a d e e c r e s c i m e n t o económico s u s t e n t a d o d o Município o b j e t i v a n d o a geração d e 
e m p r e g o , d e r e n d a e a elevação d a q u a l i d a d e d e v i d a e b e m - e s t a r s o c i a l . 
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Seção I 
D a s Disposições G e r a i s 

A r t . 40. A gestão f i s c a l responsável d a s finanças d o Município far-se-á m e d i a n t e a 
observância d e n o r m a s q u a n t o : 

I - a o e n d i v i d a m e n t o público; 

I I - a o a u m e n t o d o s g a s t o s públicos c o m as ações g o v e r n a m e n t a i s d e duração 
c o n t i n u a d a ; 

I I I - a o s g a s t o s c o m p e s s o a l e e n c a r g o s s o c i a i s ; 

I V - à administração e gestão f i n a n c e i r a . 

A r t . 4 1 . São princípios f u n d a m e n t a i s p a r a o a l c a n c e d a f i n a l i d a d e e d o s o b j e t i v o s 
p r e v i s t o s n o a r t . 3 9 d e s t a L e i : 

I - o equilíbrio e n t r e as aspirações d a s o c i e d a d e p o r ações d o g o v e r n o m u n i c i p a l e o s 
r e c u r s o s q u e e s t a c o l o c a à disposição d o Município, n a f o r m a d e p a g a m e n t o d e t r i b u t o s , p a r a 
atendê-las; 

I I - a limitação d a dívida a o p e r c e n t u a l e s t a b e l e c i d o n o a r t . 4 3 d e s t a L e i ; 

I I I - a adoção d e política tributária estável e previsível c o e r e n t e c o m a r e a l i d a d e 
económica e s o c i a l d o Município e d a região e m q u e e s t e se i n s e r e ; 

I V - a limitação e contenção d o s g a s t o s públicos; 

V - a administração p r u d e n t e d o s r i s c o s f i s c a i s e , e m o c o r r e n d o d e s v i o s e v e n t u a i s , a 
adoção d e m e d i d a s c o r r e t i v a s e p u n i t i v a s a s e r e m d e f i n i d a s p o r a t o d o c h e f e d o P o d e r 
E x e c u t i v o ; 

V I - a transparência f i s c a l , através d o a m p l o a c e s s o d a s o c i e d a d e às informações 
s o b r e a s c o n t a s públicas, b e m c o m o a o s p r o c e d i m e n t o s d e arrecadação e aplicação d o s 
r e c u r s o s públicos. 

A r t . 42 . A fixação d e d e s p e s a s n o s orçamentos e m c u m p r i m e n t o d o s o b j e t i v o s e 
m e t a s e s t a b e l e c i d a s n o P l a n o P l u r i a n u a l , p r i o r i z a d a s p o r e s t a L e i , guardará relação c o m o s 
r e c u r s o s e f e t i v a m e n t e disponíveis, p a r t i c u l a r m e n t e a s r e c e i t a s tributárias, próprias o u 
t r a n s f e r i d a s . 

Seção I I 
D a s Disposições R e l a t i v a s à Dívida Pública M u n i c i p a l 

A r t . 43. A L e i Orçamentária garantirá r e c u r s o s p a r a p a g a m e n t o d a s d e s p e s a s d e 
Calçado d o s débitos f i n a n c i a d o s e r e f i n a n c i a d o s , i d e n t i f i c a d o s n a f o r m a d o a r t . 2 9 d a L e i 
C o m p l e m e n t a m 0 . 1 0 1 / 2 0 0 0 . 
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A r t . 44. O p r o j e t o d e L e i Orçamentária poderá i n c l u i r , n a composição d a r e c e i t a t o t a l 
d o Município, r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s d e operações d e crédito, r e s p e i t a d o s o s l i m i t e s 
e s t a b e l e c i d o s n o a r t . 1 6 7 , i n c i s o I I I d a Constituição F e d e r a l , o b s e r v a d o a s disposições 
c o n t i d a s n o s a r t s . 3 2 a 3 7 d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 . 

§ I o A L e i Orçamentária A n u a l deverá c o n t e r d e m o n s t r a t i v o s e s p e c i f i c a n d o , p o r 
operação d e crédito, a s dotações a nível d e p r o j e t o s e a t i v i d a d e s f i n a n c i a d o s p o r e s t e s 
r e c u r s o s . 

§ 2 o O m o n t a n t e g l o b a l d a s operações d e crédito i n t e r n a e e x t e r n a , r e a l i z a d a s e m u m 
exercício f i n a n c e i r o , não poderá se r s u p e r i o r a 1 6 % ( d e z e s s e i s p o r c e n t o ) d a R C L , c o n f o r m e 
d e t e r m i n a Resolução d o S e n a d o r F e d e r a l . 

A r t . 45. O s f u n d o s e s p e c i a i s d o Município, c r i a d o s n a f o r m a d o d i s p o s t o n o a r t i g o 
1 6 7 , i n c i s o I X , d a Constituição F e d e r a l e disposições c o n t i d a s n a L e i n.° 4 . 3 2 0 / 6 4 , 
constituir-se-ão e m U n i d a d e Orçamentária, v i n c u l a d o s a u m órgão d a Administração 
M u n i c i p a l . 

A r t . 46. C a s o a L e i Orçamentária A n u a l não s e j a a p r o v a d a e s a n c i o n a d a até 3 1 d e 
d e z e m b r o d e 2 0 1 5 , f i c a o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a e x e c u t a r a razão d e 1 /12 ( u m d o z e 
a v o s ) d a p r o p o s t a Orçamentária d a s s e g u i n t e s d e s p e s a s : 

I - p e s s o a l e e n c a r g o s ; 

I I - serviços d a dívida; 

I I I - d e s p e s a s d e Calçado d a manutenção básica d o s serviços m u n i c i p a i s e ações 
prioritárias a s e r e m p r e s t a d a s à s o c i e d a d e , p r i n c i p a l m e n t e saúde e educação c o m 
f i n a n c i a m e n t o e s p e c i f i c o ; 

I V - i n v e s t i m e n t o s e m continuação d e o b r a s d e saúde, educação, s a n e a m e n t o básico 
e serviços e s s e n c i a i s ; 

V - c o n t r a p a r t i d a d e Convénios E s p e c i a i s . 

A r t . 47. Poderá a L e i Orçamentária A n u a l s e r a t u a l i z a d a , d u r a n t e a s u a execução, 
p a r a adequá-la à c o n j u n t u r a económica e f i n a n c e i r a , c o m b a s e e m índices o f i c i a i s . 

A r t . 48. O P o d e r E x e c u t i v o f i c a a u t o r i z a d o a f i r m a r o s convénios necessários a o 
c u m p r i m e n t o d a L e i Orçamentária A n u a l c o m órgãos e e n t i d a d e s d a administração pública 
f e d e r a l , e s t a d u a l , d e o u t r o s Municípios e e n t i d a d e s p r i v a d a s , n a c i o n a i s e i n t e r n a c i o n a i s . 

C A P I T U L O V I I 

D A S DISPOSIÇÕES F I N A I S 
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A r t . 49. S e v e r i f i c a d o , a o f i n a l d e u m b i m e s t r e , q u e a realização d a r e c e i t a poderá 
não c o m p o r t a r o c u m p r i m e n t o d a s m e t a s d e r e s u l t a d o primário o u n o m i n a l , o s P o d e r e s , p o r 
a t o próprio e n o s m o n t a n t e s necessários, n o s t r i n t a d i a s s u b s e q u e n t e s , limitarão a emissão d e 
e m p e n h o e movimentação f i n a n c e i r a p a r a a t i n g i r as m e t a s f i s c a i s p r e v i s t a s . 

§ I o A limitação q u e t r a t a o caput será f e i t a d e f o r m a p r o p o r c i o n a l a o m o n t a n t e d o s 
r e c u r s o s a l o c a d o s p a r a o a t e n d i m e n t o d a s d e s p e s a s e m " o u t r a s d e s p e s a s Calçado", 
" i n v e s t i m e n t o s " e "inversões f i n a n c e i r a s " d e c a d a P o d e r . 

§ 2 o Não estarão s u j e i t o s à limitação d e e m p e n h o as s e g u i n t e s d e s p e s a s : 

I - p e s s o a l e e n c a r g o s ; 

I I - serviços d a dívida; 

I I I - d e Calçado d e f i n a n c i a m e n t o s ; 

I V - d e Calçado d e convénios; 

V - a s s u j e i t a s a l i m i t e s c o n s t i t u c i o n a i s c o m o educação, saúde e assistência s o c i a l . 
§ 3 o N o c a s o d e o P o d e r L e g i s l a t i v o não p r o m o v e r a limitação p r e v i s t a n o p r a z o 

e s t a b e l e c i d o n o caput, o P o d e r E x e c u t i v o f i c a a u t o r i z a d o a l i m i t a r o s v a l o r e s f i n a n c e i r o s n o s 
m e s m o s critérios e s t a b e l e c i d o s p a r a o P o d e r E x e c u t i v o . 

A r t . 50. A p r o p o s t a Orçamentária conterá r e s e r v a d e contingência n o orçamento 
f i s c a l , e m m o n t a n t e máximo c o r r e s p o n d e n t e a até 1 % ( H u m p o r c e n t o ) , c a l c u l a d o s o b r e o 
t o t a l d a R e c e i t a C o r r e n t e Líquida d o Município d o exercício d e 2 0 1 4 . 

A r t . 5 1 . A elaboração, aprovação e execução d a L e i Orçamentária deverão l e v a r e m 
c o n t a a obtenção d o r e s u l t a d o p r e v i s t o n o A n e x o d e M e t a s F i s c a i s . 

A r t . 52. Integrarão a p r e s e n t e L e i o s s e g u i n t e s A n e x o s : 

A n e x o I - M e t a s e P r i o r i d a d e s d a Administração Pública M u n i c i p a l 

A n e x o I I - M e t a s F i s c a i s 

D e m o n s t r a t i v o I - M e t a s A n u a i s ; 

D e m o n s t r a t i v o I I - Evolução d o Patrimônio Líquido; 

D e m o n s t r a t i v o I I I - O r i g e m e Aplicação d o s R e c u r s o s O b t i d o s c o m a 
Alienação d e A t i v o s ; 

D e m o n s t r a t i v o I V - Avaliação d a Situação F i n a n c e i r a e A t u a r i a l d o R P P S ; 

D e m o n s t r a t i v o V - E s t i m a t i v a e Compensação d a Renúncia d e R e c e i t a ; 
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D e m o n s t r a t i v o V I - M a r g e m d e Expansão d a s D e s p e s a s Obrigatórias d e 
Caráter C o n t i n u a d o . 

A n e x o I I I - R i s c o s F i s c a i s 

Parágrafo único. O s A n e x o s p r e v i s t o s n e s t e a r t i g o poderão se r r e v i s t o s , a t u a l i z a d o s 
e a l t e r a d o s p o r ocasião d a elaboração d o P r o j e t o d e L e i d o P l a n o P l u r i a n u a l , p a r a o 
quadriénio 2 0 1 6 / 2 0 1 9 e d a L e i Orçamentária 2 0 1 5 , t e n d o e m v i s t a o c o m p o r t a m e n t o d a s 
r e c e i t a s e d e s p e s a s m u n i c i p a i s , e, também, a definição d a s transferências c o n s t i t u c i o n a i s 
c o n s t a n t e s d o s p r o j e t o s orçamentários d a União e d o E s t a d o d e P e r n a m b u c o . 

A r t . 53. P a r a f i n s d o d i s p o s t o n o a r t . 4 o , § 3 o d a L e i C o m p l e m e n t a r 1 0 1 / 2 0 0 0 e d e s t a 
L e i , são r i s c o s f i s c a i s o s p a s s i v o s c o n t i n g e n t e s e o u t r o s r i s c o s c a p a z e s d e a f e t a r a s c o n t a s 
públicas, constituídos d e dívidas c u j a existência d e p e n d e d e f a t o r e s imprevisíveis, t a i s c o m o 
precatórios, n a f o r m a d e f i n i d a n o A n e x o I I I , R e s t o s a P a g a r c o m prescrição i n t e r r o m p i d a , 
débitos não q u i t a d o s c o m concessionárias d e serviços públicos, d e s p e s a s classificáveis d e 
a c o r d o c o m o a r t . 3 7 d a L e i 4 . 3 2 0 / 6 4 e o u t r o s p a s s i v o s c o n t i n g e n t e s , r i s c o s e e v e n t o s f i s c a i s 
i m p r e v i s t o s . 

A r t . 54. O s p a s s i v o s c o n t i n g e n t e s , o u t r o s r i s c o s e e v e n t o s f i s c a i s c a p a z e s d e a f e t a r as 
c o n t a s públicas, p r e v i s t o s n o a r t . 5 3 , só poderão s e r a t e n d i d o s através d a R e s e r v a d e 
Contingência. 

A r t . 5 5 . O s p r o g r a m a s , P r o j e t o s , A t i v i d a d e s e Ações c o n s t a n t e s d a L e i Orçamentária 
A n u a l poderão s e r r e a l i z a d o s através d e Consórcios Públicos instituídos n a f o r m a d a 
Legislação e s p e c i f i c a . 

A r t . 56. E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n o d i a p r i m e i r o d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 vigorará até o 
d i a 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 6 . 

A r t . 57. R e v o g a m - s e a s disposições e m contrário. 

G a b i n e t e d o P r e f e i t o , e m 1 4 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 5 . 

J O S E E L I A S M A C E N A D E L I M A 
P R E F E I T O 
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L E I D E D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S 2 0 1 6 

A N E X O I 

P R I O R I D A D E P A R A ELABORAÇÃO D O ORÇAMENTO 

P O D E R L E G I S L A T I V O M U N I C I P A L 

ADMINISTRAÇÃO 1 - P r o s s e g u i r ações n o âmbito d a Câmara 
M u n i c i p a l c o m o o b j e t o d e adequá-la a s 
atribuições c o n s t i t u c i o n a i s ; 
2 - M a n t e r a s a t i v i d a d e s l e g i s l a t i v a s e 
f i s c a l i z a d o r a s d a Câmara M u n i c i p a l ; 
3 - M e l h o r a r a s instalações d o prédio d a Câmara 
M u n i c i p a l ; 
4 - E q u i p a r a Câmara p a r a m e l h o r i a d e s e u s 
serviços; 
5 - E f e t u a r o p a g a m e n t o d a s obrigações 
previdenciárias p a t r o n a i s d a Câmara 

P O D E R E X E C U T I V O M U N I C I P A L 
P R I O R I D A D E M E T A S 

ADMINISTRAÇÃO 1 - M a n t e r A s ações r e l a c i o n a d a s a o exercício d e 
direção, supervisão, coordenação e a s s e s s o r a m e n t o 
técnico d o P o d e r E x e c u t i v o e r e s p e c t i v a s 
S e c r e t a r i a s ; 
2 - M a n t e r a s a t i v i d a d e s d e a s s e s s o r a m e n t o 
a d m i n i s t r a t i v o e jurídico d o P r e f e i t o ; 
3 - M a n t e r o s i s t e m a d e P r o c e s s a m e n t o d e D a d o s , 
v i s a n d o m o d e r n i z a r e t o r n a r m a i s e f i c i e n t e o s 
serviços a d m i n i s t r a t i v o s ; 
4 - M a n t e r a s ações d e s e n v o l v i d a s c o m o o b j e t i v o 
d e o r g a n i z a r e m a n t e r o s serviços d o s órgãos d a 
Administração Pública; 
5 - M a n t e r Contribuição p a r a f u n c i o n a m e n t o d o s 
órgãos d e a s s e s s o r a m e n t o e associações d e 
municípios; 
6 - D e s e n v o l v e r ações p a r a manutenção e 
ampliação d a f r o t a d e veículos d o município; 
7 - D a r p u b l i c i d a d e a o s a t o s , p r o g r a m a s e serviços 
d a administração m u n i c i p a l ; 
8 - M a n t e r a realização d e capacitação d o s serviços 
m u n i c i p a i s ; 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a , 84 - C e n t r o - P E C E P 55.375-000 
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EDUCAÇÃO 1 - M a n t e r a s ações q u e v i s e m p r o p o r c i o n a r d o 
e n s i n o I n f a n t i l a o E n s i n o F u n d a m e n t a l d a I a a 8 a 

série, d e s t i n a d a à formação d a criança e d o pré-
a d o l e s c e n t e , i n d e p e n d e n t e d a aptidão o u 
i n t e l e c t u a l i d a d e ; 
2 - M a n t e r a s ações d e s e n v o l v i d a s c o m o o b j e t i v o 
d e p r e p a r a r a criança m e n o r d e 7 a n o s p a r a s u a 
admissão a o e n s i n o r e g u l a r d e p r i m e i r o g r a u ; 
3 - M a n t e r a s ações q u e v i s e m p r o g r a m a s e s p e c i a i s 
p a r a o a p r e n d i z a d o d e d e f i c i e n t e s físicos, 
p r o p o r c i o n a n d o - l h e s educação e s p e c i a l ; 
4 - A u m e n t a r a o f e r t a d e v a g a s n o e n s i n o 
f u n d a m e n t a l , e s p e c i a l m e n t e n a s séries i n i c i a i s ; 
5 - A d q u i r i r prédios e t e r r e n o s p a r a e s c o l a s e 
c o n s t r u i r , a m p l i a r , r e c u p e r a r e m a n t e r a r e d e física 
e s c o l a r ; 
6 - A d q u i r i r e r e c u p e r a r e q u i p a m e n t o s e 
mobiliários e s c o l a r e s ; 
7 - I n t r o d u z i r e m a n t e r e s c o l a s p r o f i s s i o n a l i z a n t e s , 
o f e r e c e n d o n o v a s opções d e e s c o l a r i d a d e ; 
8 - A p o i a r a s ações d e s e n v o l v i d a s p a r a m e l h o r i a 
d a educação básica n a Z o n a R u r a l ; 
9 - M a n t e r p r o g r a m a s d e m e r e n d a e s c o l a r p a r a 
m e l h o r i a d o padrão a l i m e n t a r d o e d u c a n d o ; 
10 - A v a l i a r o d e s e m p e n h o d a r e d e e s c o l a r , através 
d a ampliação d e t e s t e s d e conteúdo mínimo d e 
r e n d i m e n t o d o e d u c a n d o e d o e d u c a d o r ; 
11 - M a n t e r u m e f e t i v o s i s t e m a d e t r a n s p o r t e d e 
e s t u d a n t e s e d e p r o f e s s o r e s através d e aquisição e 
locação d e veículos; 
12 - D e s e n v o l v e r ações d o P r o g r a m a : 
C o m p r o m i s s o d e T o d o s p e l a Educação. 

C U L T U R A 1 - P r e s e r v a r e d e s e n v o l v e r manifestações n o 
c a m p o d a música, dança, p o e s i a e t e a t r o ; 
2 - M a n t e r a s ações q u e v i s a m o d e s e n v o l v i m e n t o 
d o s e s p o r t e s , d a recreação e d a s aptidões físicas d o 
indivíduo; 
3 - M a n t e r a s ações q u e v i s a m o d e s e n v o l v i m e n t o 
d a s a t i v i d a d e s p e r t i n e n t e s a o s e s p o r t e s p r a t i c a d o s 
p o r a m a d o r e s , i n c l u s i v e o d e s p o r t o e s t u d a n t i l ; 
4 - M a n t e r a s ações d e s t i n a d a s a o f u n c i o n a m e n t o 
d a i n f r a - e s t r u t u r a necessária a o d e s e n v o l v i m e n t o 
d a educação física, d e s p o r t o s e d a recreação d e 
caráter comunitário, e x t e n s i v o à população d e 
m a n e i r a g e r a l ; 
5 - M a n t e r a s ações q u e v i s a m p r o p o r c i o n a r , 
p r i n c i p a l m e n t e a e s t u d a n t e s c a r e n t e s d e r e c u r s o s , 
condições p a r a s u a participação i n t e g r a l n a s 
a t i v i d a d e s d e e n s i n o e c u l t u r a ; 
6 - M a n t e r a s ações q u e t e m p o r o b j e t i v o d e 
d i f u n d i r a c u l t u r a e m g e r a l a t o d a s a s c a m a d a s d a 
população, c o o c u l t i v o e o d e s e n v o l v i m e n t o d a s 
a r t e s , o d e s e n v o l v i m e n t o d a s a t i v i d a d e s literárias e 
a p o i o a o s f e s t e j o s t r a d i c i o n a i s . 

C A L Ç A D O 
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ASSISTÊNCIA S O C I A L 1 - I m p l e m e n t a r ações n o s e n t i d o d e g e r a r r e n d a , 
j u n t o a g r u p o s c a r e n t e s , através d a instalação d e 
u n i d a d e s p r o d u t i v a s f a m i l i a r e s , núcleos d e 
produção comunitária e p e q u e n o s negócios; 
2 - D e s e n v o l v e r mutirão comunitário d e m e l h o r i a 
h a b i t a c i o n a l e m c o m u n i d a d e s d e b a i x a r e n d a ; 
3 - D e s e n v o l v e r ações d e a p o i o n u t r i c i o n a l n a s 
c o m u n i d a d e s c a r e n t e s ; 
4 - P r o m o v e r ações d e a p o i o a g r u p o s d e j o v e n s , 
crianças e a d u l t o s , n a s áreas educação, c u l t u r a , 
l a z e r , d e s p o r t o s e assistência s o c i a l ; 
5 - O f e r e c e r o p o r t u n i d a d e s d e profissionalização a 
a d o l e s c e n t e s c a r e n t e s ; 
6 - A s s i s t i r famílias c a r e n t e s c o m p r o g r a m a s d e 
a p o i o p a r a g a r a n t i r s u a s n e c e s s i d a d e s básicas t a i s 
c o m o : alimentação, saúde, educação, m o r a d i a , 
vestuário e c i d a d a n i a ; 
7 - D e s e n v o l v e r p r o g r a m a s d e geração d e e m p r e g o 
c o m a m e l h o r i a d a q u a l i d a d e d a mão d e o b r a ; 
8 - D e s e n v o l v e r c u r s o s p r o f i s s i o n a l i z a n t e s ; 
9 - D e s e n v o l v e r ações v i s a n d o a s s i s t i r a o s 
p o r t a d o r e s d e deficiência, a u d i t i v a e v i s u a l ; 
10 - R e a l i z a r convénios c o m v i s t a s a o a t e n d i m e n t o 
a o i d o s o ( a s i l a r o u e x t r a - a z i l a r ) ; 
11 - I m p l a n t a r p r o g r a m a s d e a t e n d i m e n t o a criança 
e m c r e c h e ; 
12 - P r o p o r c i o n a r a p o i o e assistência a o i d o s o . 

SAÚDE 1 - D e s e n v o l v e r ações o b j e t i v a n d o o c o n t r o l e e a 
vigilância d a s doenças transmissíveis e endémicas; 
2 - P r o m o v e r ações v i s a n d o c o n t r o l e d a s doenças 
s e x u a l m e n t e transmissíveis; 
3 - D e s e n v o l v e r ações q u e p r o p o r c i o n e m a p o i o 
logístico a o s serviços d e e p i d e m i o l o g i a ; 
4 - P r o m o v e r a vigilância sanitária n o âmbito 
m u n i c i p a l ; 
5 - D e s e n v o l v e r ações específicas, v i s a n d o o 
c o n t r o l e d e doenças transmissíveis d e o r i g e m 
hídrica parasitária; 
6 - D e s e n v o l v e r ações d e orientação e d u c a t i v a 
s o b r e h i g i e n e b u c a l e d e m e l h o r i a d e saúde o r a l , 
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além, d e extensão d e assistência a s g e s t a n t e s e 
crianças d e 7 a 14 a n o s ; 
7 - M a n t e r ações d e d e s e n v o l v i m e n t o p a r a 
promoção, proteção, recuperação e reabilitação d e 
saúde; 
8 - M a n t e r a s ações r e l a c i o n a d a s c o m a criação e 
manutenção d e i n f r a - e s t r u t u r a p a r a prestação d e 
serviços médicos, através d a r e d e h o s p i t a l a r d o s 
ambulatórios e p o s t o s d e saúde; 
9 - M a n t e r a s ações p e r t i n e n t e s à criação e 
manutenção d e i n f r a - e s t r u t u r a p a r a prevenção e 
c o m b a t e a s doenças, o b j e t i v a n d o s e u c o n t r o l e e / o u 
erradicação, a s s i m c o m o o e s t a b e l e c i m e n t o d e 
m e d i d a s d e vigência epidemiológica; 
10 - P r o m o v e r ações e s p e c i f i c a p a r a d e s n u t r i d o s e 
g e s t a n t e s ; 
11 - M a n t e r e a m p l i a r o s i s t e m a d e t r a n s p o r t e d e 
p a c i e n t e s , através d a aquisição d e ambulâncias e 
o u locação d e veículos; 
12 - I m p l e m e n t a r ações p a r a o f u n c i o n a m e n t o d a 
farmácia básica o b j e t i v a n d o s u p r i r a s n e c e s s i d a d e s 
d a s p e s s o a s c a r e n t e s ; 
13 - I m p l e m e n t a r ações v i s a n d o a ampliação d e 
o f e r t a s d o s e x a m e s c o m p l e m e n t a r e s d e 
diagnóstico; 
14 - Recuperação d a e s t r u t u r a física d a r e d e 
m u n i c i p a l d e Saúde; 
15 - Aquisição d e e q u i p a m e n t o s e contratação d e 
p e s s o a l p a r a m e l h o r a r o s serviços d e saúde 
o f e r t a d o s à população. 

D I R E I T O S D A C I D A D A N I A 1 - M a n t e r a s ações d e s e n v o l v i d a s p a r a g a r a n t i a s 
d o s d i r e i t o s d a c i d a d a n i a ; 
2 - A s s i s t i r famílias c a r e n t e s c o m p r o g r a m a s d e 
a p o i o p a r a m e l h o r i a n a q u a l i d a d e d e v i d a . 

U R B A N I S M O 1 - M a n t e r a s ações d e s e n v o l v i d a s n o s e n t i d o d e 
aperfeiçoar o p r o c e s s o d e urbanização n o 
Município, e s t a b e l e c e n d o u m a e s t r u t u r a d e c i d a d e 
c a p a z d e s e r v i r a o s o b j e t i v o s d e c r e s c i m e n t o 
económico; 
2 - M a n t e r a s ações r e l a t i v a s à c o l e t a , varrição e 
l i m p e z a d e v i a s públicas, b e m c o m o a destinação 
f i n a l d o l i x o , e n v o l v e n d o t r a b a l h o d e a t e r r o 
sanitário, u s i n a s d e t r a t a m e n t o , e t c . . . 
3 - M a n t e r a s ações r e l a c i o n a d a s à implantação, 
ampliação, manutenção e operação d o s serviços d e 
iluminação d e v i a s e l o g r a d o u r o s públicos; 
4 - M a n t e r a s ações r e l a c i o n a d a s à implantação e 
manutenção d e p a r q u e s , j a r d i n s e d e arborização 
d a s v i a s públicas; 

HABITAÇÃO 1 - M a n t e r a s ações d e s e n v o l v i d a s n o s e n t i d o d e 
p r o m o v e r , i n c e n t i v a r , a p o i a r e e x e c u t a r a política 
h a b i t a c i o n a l n o Município; 
2 - M a n t e r a s ações r e l a c i o n a d a s a o p l a n e j a m e n t o , 
promoção e construção d e residências, a f i m d e 
s a t i s f a z e r a s n e c e s s i d a d e s d e habitação n a c i d a d e e 
z o n a r u r a l ( a g l o m e r a d a s ) ; 
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3 - M a n t e r p r o g r a m a s d e recuperação e 
reconstrução d e habitações p o p u l a r e s : 
4 - I m p l e m e n t a r p r o g r a m a d e m e l h o r i a 
h a b i t a c i o n a l p a r a famílias d e b a i x a r e n d a . 

S A N E A M E N T O 1 - M a n t e r a s ações r e l a c i o n a d a s c o m o 
p l a n e j a m e n t o , instalação, ampliação, operação e 
manutenção d e s i s t e m a s públicos d e e s g o t o s 
sanitários e d e s p e j o s i n d u s t r i a i s ; 
2 - M a n t e r a s ações q u e v i s a m o a b a s t e c i m e n t o 
d'água d e b o a q u a l i d a d e a s populações; o d e s t i n o 
f i n a l d o s e s g o t o s domésticos e d e s p e j o s i n d u s t r i a i s 
e a m e l h o r i a d a s condições sanitárias d a s 
c o m u n i d a d e s ; 
3 - M a n t e r a s ações r e l a c i o n a d a s c o m o 
p l a n e j a m e n t o o u s i s t e m a s d e a b a s t e c i m e n t o d'água 
e o c o n t r o l e d e s u a q u a l i d a d e ; 
4 - M a n t e r a s ações d e s e n v o l v i d a s p a r a proteção 
a o m e i o - a m b i e n t e c o m a construção d e o b r a s 
hídricas p a r a c o m b a t e a o s e f e i t o s d a s e c a ; 
5 - M a n t e r a s ações d e s e n v o l v i d a s e m benefício 
d a s c o m u n i d a d e s , n o q u e s e r e f e r e à m e l h o r i a d o 
nível d e h i g i e n e pública, i n c l u s i v e o c o n t r o l e d a s 
regiões e l o g r a d o u r o s i n s a l u b r e s e o u t r o s possíveis 
f o c o s q u e a t e n t e m c o n t r a a saúde pública; 

M E I O A M B I E N T E 6 - M a n t e r a s ações d e Preservação d o m e i o 
a m b i e n t e ; 
7 - D e s e n v o l v e r ações sócio-educativas v i s a n d o 
o r i e n t a r a população p a r a a preservação d o m e i o 
a m b i e n t e ; 
8 - M a n t e r a s ações d e preservação d o s Sítios 
Históricos. 

A G R I C U L T U R A A G R I C U L T U R A 
1 - M a n t e r a s ações v i s a n d o o d e s e n v o l v i m e n t o e 
p l a n e j a m e n t o d a agro-pecuária, o b j e t i v a n d o o b t e r 
elevação d a produção e p r o d u t i v i d a d e ; 
2 - M a n t e r a s ações r e l a c i o n a d a s c o m a prevenção, 
erradicação e c o m b a t e às doenças e p r a g a s d a s 
p l a n t a s e d o s p r o d u t o s v e g e t a i s e , a i n d a a 
vigilância sanitária n a produção, n o trânsito e n o 
comércio d e p r o d u t o s d e o r i g e m v e g e t a l ; 
3 - M a n t e r a s a t i v i d a d e s r e l a c i o n a d a s c o m a 
p e s q u i s a , d e s e n v o l v i m e n t o e produção d e i n s u m o s 
agrícolas, q u e a d i c i o n a d a s a o s o l o , c o r r i g e m - n o 
o c a s i o n a n d o o a u m e n t o d e s u a f e r t i l i d a d e ; 
4 - M a n t e r a s ações r e l a c i o n a d a s c o m a 
implantação e operação d e s i s t e m a s d e s t i n a d o s à 
irrigação d o s s o l o s , a f i m d e o f e r e c e r condições 
a d e q u a d a s a o d e s e n v o l v i m e n t o d a s a t i v i d a d e s 
agropecuárias; 
5 - M a n t e r a s ações r e l a c i o n a d a s c o m a introdução 
d e p r o c e s s o s mecânicos n o m e i o r u r a l , v i s a n d o 
o b t e r m a i o r p r o d u t i v i d a d e n o t r a b a l h o agrícola 
através d a divulgação d o s e q u i p a m e n t o s e d o s 
f i n a n c i a m e n t o s p a r a s u a aquisição; 
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C O M E R C I O E SERVIÇOS 

E N E R G I A 

6 - A m p l i a r a i n f r a - e s t r u t u r a d e a p o i o à produção 
agro-pecuária, através d a captação d'água, 
aquisição d e máquinas e i m p l e m e n t o s agrícolas; 
7 - E s t i m u l a r p r o g r a m a s agrícolas q u e c o n t e m p l a m 
a diversificação d e l a v o u r a s ; 
8 - C o n t r i b u i r c o m p r o g r a m a s d e p r e p a r o d o s o l o 
p a r a f a c i l i t a r o t r a b a l h o d o p r o d u t o r ; 
9 - M a n t e r a s ações r e l a c i o n a d a s c o m a aquisição, 
p e s q u i s a , d e s e n v o l v i m e n t o , produção e 
distribuição d e s e m e n t e s e m u d a s d e m e l h o r 
padrão genético, d e s t i n a d o s a e l e v a r o s índices d e 
p r o d u t i v i d a d e agrícola; 
10 - M a n t e r a s ações r e l a c i o n a d a s c o m a 
preservação, erradicação e c o m b a t e às doenças q u e 
a f e t a m a produção pecuária; 
1 1 - M a n t e r a s ações d e s e n v o l v i d a s n o s e n t i d o d e 
p l a n e j a r , p r o m o v e r e c r i a r condições d e 
f o r n e c i m e n t o d e géneros e m e r c a d o r i a s a o 
m e r c a d o c o n s u m i d o r ; 
12 - M a n t e r a s ações d e s e n v o l v i d a s n o s e n t i d o d e 
f a z e r c u m p r i r a legislação r e l a t i v a à inspeção d e 
p r o d u t o s agropecuários q u a n t o a o s a s p e c t o s 
higiénicos sanitários, q u a l i d a d e e padronização 
p a r a comercialização, i n c l u s i v e d o M a t a d o u r o 
M u n i c i p a l ; 
13 - M a n t e r a s ações r e l a c i o n a d a s a o p l a n e j a m e n t o 
e execução d e m e d i d a s p r e v e n t i v a s o u c o r r e t i v a s 
q u e v i s e m p r o t e g e r o s o l o c o n t r a o s a g e n t e s 
c a u s a d o r e s d e s e u s d e s g a s t e s . 

1 - I m p l e m e n t a r e m a n t e r a s ações d e s e n v o l v i d a s 
p a r a promoção d a indústria c o m o a t i v i d a d e 
económica; 
2 - C o n s t r u i r n o Município u m M a t a d o u r o Público 
c o m características d e p e q u e n a i n d u s t r i a , v i s a n d o 
a t e n d e r a s exigências p a r a o s e t o r n o q u e d i z 
r e s p e i t o a h i g i e n e e a preservação d o m e i o 
a m b i e n t e 

1 - I m p l e m e n t a r e m a n t e r a s ações d e s e n v o l v i d a s 
p a r a promoção d o c o m e r c i o l o c a l ; 
2 - E s t i m u l a r o comércio l o c a l c o m a realização d e 
e v e n t o s v o l t a d o s p a r a o d e s e n v o l v i m e n t o d o 
c o m e r c i o c o m o a t i v i d a d e económica. 

1 - M a n t e r a s ações d e s e n v o l v i d a s n o s e n t i d o d e 
p r o m o v e r e e x e c u t a r a política d e distribuição d e 
e n e r g i a elétrica n a Z o n a R u r a l ; 
2 - M a n t e r a s ações r e l a t i v a s a o p l a n e j a m e n t o , 
construção, expansão e m e l h o r i a d e r e d e s d e 
distribuição n a Z o n a U r b a n a ; 
3 - M a n t e r ações v o l t a d a s p a r a eletrificação d e 
c a s a s p o p u l a r e s ; 
4 - F o r n e c e r e n e r g i a elétrica n o m e i o r u r a l , 
p r o m o v e n d o o d e s e n v o l v i m e n t o r u r a l e a p o i a n d o 
p e q u e n o s p r o d u t o r e s r u r a i s . 
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T R A N S P O R T E 1 - M a n t e r a s ações r e l a t i v a s à implantação d e 
e s t r a d a s , g e r a l m e n t e m u n i c i p a i s , d e s t i n a d a s a l i g a r 
c e n t r o s d e produção a r e d e rodoviária básica. São 
n o r m a l m e n t e e s t r a d a s e n t r e f a z e n d a s , sítios o u 
t e r r e n o s minifundiários d e produção c o m e r c i a l o u 
s u b s t a n c i a l d e n t r o d o município, o u d e município 
p a r a município; 
2 - M a n t e r o c o n t r o l e , conservação e recuperação 
d a s e s t r a d a s ; 
3 - M a n t e r o c o n t r o l e , conservação e recuperação 
d a s e s t r a d a s m u n i c i p a i s c o n s t a n t e s d o p l a n o 
rodoviário m u n i c i p a l e s u a i n f r a - e s t r u t u r a i n c l u s i v e 
c o m a inclusão d e n o v a s e s t r a d a s e atualização d o 
p l a n o rodoviário. 

D E S P O R T O S E L A Z E R 1 - M a n t e r a s ações q u e v i s a m o d e s e n v o l v i m e n t o 
d o s e s p o r t e s , d a recreação e d a s aptidões físicas d o 
indivíduo; 
2 - M a n t e r a s ações q u e v i s a m o d e s e n v o l v i m e n t o 
d a s a t i v i d a d e s p e r t i n e n t e s a o s e s p o r t e s p r a t i c a d o s 
p o r a m a d o r e s , i n c l u s i v e o d e s p o r t o e s t u d a n t i l ; 
3 - M a n t e r a s ações d e s t i n a d a s a o f u n c i o n a m e n t o 
d a i n f r a - e s t r u t u r a necessária a o d e s e n v o l v i m e n t o 
d a educação física, d e s p o r t o s e d a recreação d e 
caráter comunitário, e x t e n s i v o à população d e 
m a n e i r a g e r a l ; 
4 - A d q u i r i r t e r r e n o s e c o n s t r u i r q u a d r a s 
p o l i e s p o r t i v a s . 

JOSÉ E L I A S M A C E N A D E L I M A 
P R E F E I T O 
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M E T A S A N U A I S 

2 0 1 6 

A N E X O I I - D e m o n s t r a t i v o I 

R S : 
1 . 0 0 0 

2 0 1 6 2 0 1 6 2 0 1 8 

V a l o r V a l o r % P I B V a l o r V a l o r % P I B V a l o r V a l o r % P I B 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

C o r r e n t e 

( a ) 

C o n s t a n t e ( a / P I B ) 

x 1 0 0 

C o r r e n t e 

( b ) 

C o n s t a n t e ( b / 

P I B ) 

x 1 0 0 

C o r r e n t e 

( c ) 

C o n s t a n t e 

( c / P I B ) 

x 1 0 0 

R e c e i t a T o t a l 3 4 . 0 0 0 3 4 . 0 0 0 0 , 0 8 9 3 5 . 0 0 0 2 9 . 1 1 1 0 , 0 3 1 3 5 . 0 0 0 2 9 . 1 1 1 0 , 0 3 0 

R e c e i t a s P r i m a r i a s ( I ) 2 6 . 3 0 5 2 8 . 2 7 7 0 , 0 2 4 2 8 . 2 7 7 2 3 . 5 2 0 0 , 0 2 5 2 8 . 2 7 7 2 3 . 5 2 0 0 , 0 2 4 

D e s p e s a T o t a l 3 4 . 0 0 0 2 9 . 0 2 5 0 , 0 3 1 2 9 . 0 2 5 2 4 . 1 4 2 0 , 0 2 6 2 9 . 0 2 5 2 4 . 1 4 2 0 . 0 2 5 

D e s p e s a s P r i m a r i a s ( I I ) 2 6 . 3 8 3 2 3 . 3 6 1 0 , 0 2 4 2 8 . 3 6 1 2 3 . 5 8 9 0 , 0 2 5 2 8 . 3 6 1 2 3 . 5 8 9 0 , 0 2 4 

R e s u l t a d o Primário ( I - I I ) - 7 8 - 8 4 0 - 8 4 - 7 0 0 - 8 4 - 7 0 0 

R e s u l t a d o N o m i n a l 2 . 7 3 0 2 . 9 0 7 0 , 0 0 2 2 . 9 0 7 2 . 4 1 8 0 , 0 0 3 3 . 0 9 6 2 . 5 7 5 0 , 0 0 3 

Dív ida Pública C o n s o l i d a d a 2 . 7 3 0 2 . 9 0 7 0 , 0 0 2 2 . 9 0 7 2 . 4 1 8 0 , 0 0 3 3 . 0 9 6 2 . 5 7 5 0 , 0 0 3 

Dív ida C o n s o l i d a d a Líquida 2 . 7 3 0 2 . 9 0 7 0 , 0 0 2 2 . 9 0 7 2 . 4 1 8 0 . 0 0 3 3 . 0 9 6 2 . 5 7 5 0 . 0 0 3 

F O N T E : C o n t a b i l i d a d e M u n i c i p a l 

N o t a : 

V A R I Á V E I S 2 0 1 5 2 0 1 6 2 0 1 7 

" P I B r e a l d o E s t a d o ( c r e s c i m e n t o % a n u a l ) 

"Inf lação M é d i a ( % a n u a l ) p r o j e t a d a c o m b a s e e m í n d i c e 

o f i c i a l d e in f lação 

" P r o j e ç ã o d o P I B d o E s t a d o 

3 , 0 0 % 

6 , 0 0 

1 1 0 . 3 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 , 0 0 % 

6 , 5 0 

1 1 3 . 6 7 0 . 8 0 0 , 0 0 

3 , 0 0 % 

6 , 5 0 

1 1 7 . 0 8 0 . 9 2 4 , 0 0 

• F o n t e : I P C A / I B G E 

Calçado. 1 4 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 5 

José E l i a s Ivíacena d e L i m a 
P r e f e i t o 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a , 8 4 - C e n t r o - Calçado- P E C E P 
5 5 . 3 7 5 - 0 0 0 



P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e Calçado 
CALÇADO E s t a d o d e P e r n a m b u c o 

7£M4<*. tenta, KO4&O- <yt&u(Á<\ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E CALÇADO 
L E I D E D I R E T R I Z E S ORÇAMENTARIAS 

A N E X O D E M E T A S F I S C A I S 
AVALIAÇÃO D O C U M P R I M E N T O D A S M E T A S F I S C A I S D O EXERCÍCIO 

A N T E R I O R 

2 0 1 6 

L R F . a r t . 4°. §2°. i n c i s o l A N E X U I I - D e m o n s t r a t i v o I I R $ : l . 0 0 0 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

l - M e t a s P r e v i s t a s e m 

2 0 1 4 

( a ) 

% P I B 
I I - M e t a s R e a l i z a d a s e m 

2 0 1 4 

( b ) 

% P I B Variação 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

l - M e t a s P r e v i s t a s e m 

2 0 1 4 

( a ) 

% P I B 
I I - M e t a s R e a l i z a d a s e m 

2 0 1 4 

( b ) 

% P I B 

V a l o r 

( c ) = ( b - a ) 

% 
( c / a ) x 1 0 0 

R e c e i t a T o t a l 3 1 . 0 0 0 0 , 0 5 4 2 7 . 3 9 5 0 , 0 4 7 
- 3 . 6 0 5 ( 1 1 , 6 3 ) 

R e c e i t a s Primárias ( l ) 3 0 . 4 5 6 0 , 0 5 4 2 5 . 9 5 3 0 , 0 4 7 - 4 . 5 0 3 ( 1 4 , 7 9 ) 

D e s p e s a T o t a l 3 1 . 0 0 0 0 , 0 5 4 2 4 . 6 9 5 0 , 0 4 5 
- 6 . 3 0 5 ( 2 0 , 3 4 ) 

D e s p e s a Primárias ( I I ) 3 0 . 5 6 3 0 , 0 5 4 2 3 . 0 1 3 0 , 0 4 5 
- 7 . 5 5 0 ( 2 4 , 7 0 ) 

R e s u l t a d o Primário ( I - I I ) - 1 0 7 0 2 . 9 4 0 0 
3 . 0 4 7 ( 2 . 8 4 7 , 6 6 ) 

R e s u l t a d o N o m i n a l 2 . 4 0 7 - 0 , 0 0 6 ( 1 . 9 9 9 ) - 0 , 0 0 6 - 4 . 4 0 6 ( 1 8 3 , 0 5 ) 

Dív ida Pública C o n s o l i d a d a 2 . 4 0 7 0 , 0 0 2 - 2 . 9 3 6 0 , 0 0 2 - 5 . 3 4 3 ( 2 2 1 , 9 8 ) 

D i v i d a C o n s o l i d a d a Líquida 2 . 4 0 7 - 0 . 0 0 1 ( 3 . 1 7 7 ) - 0 , 0 0 1 
- 5 . 5 8 4 ( 2 3 1 , 9 9 ) 

F O N T E : C o n t a b i l i d a d e M u n i c i p a l 

Calçado, 1 4 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 5 

José E l i a s M a c e n a d e L i m a 
P r e f e i t o 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a , 8 4 - C e n t r o - Calçado- P E C E P 
5 5 . 3 7 5 - 0 0 0 



CALÇADO 
'Tt&ããa. t e m i , <yt#ulA<x 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e Calçado 
E s t a d o d e P e r n a m b u c o 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E CALÇADO 

L E I D E D I R E T R I Z E S ORÇAMENTARIAS 

A N E X O D E M E T A S F I S C A I S 

M E T A S F I S C . A T U A I S C O M P A R A D A S Cl A S F I X A D A S N O S TRÊS E X E R C . A N T E R . 

2 0 1 5 

L R F . art.4°. §2°, i n c i s o I I A N E X O I I - D e m o n s t r a t i v o I I I 

R S : 

. 0 0 0 

E S P E C I F I C A Ç Ã O V A L O R E S A P R E Ç O S C O R R E N T E S 

2 0 I 3 2 0 I 4 % 2 0 1 5 % 2 0 1 6 % 2 0 1 7 % 2 0 1 8 % 

1,15 1 ,00 1 ,10 

R e c e i t a T o t a l 2 7 . 0 0 0 3 1 . 0 0 0 3 1 . 0 0 0 3 4 . 0 0 0 3 5 . 0 0 0 1 ,03 3 5 . 0 0 0 1 ,00 

1 ,00 1 ,00 1 , 0 7 

R e c e i t a s P r i m a r i a s ( I ) 2 6 . 3 0 5 2 6 . 3 0 5 2 6 . 3 0 5 2 8 . 2 7 7 2 8 . 2 7 7 1 ,00 2 8 . 2 7 7 1 , 00 

1 ,00 1 ,00 1 , 0 8 

D e s p e s a T o t a l 2 7 . 0 0 0 2 7 . 0 0 0 2 7 . 0 0 0 2 9 . 0 2 5 2 9 . 0 2 5 1 , 0 0 2 9 . 0 2 5 1 , 00 

1 ,00 1 ,00 1 ,07 

D e s p e s a s P r i m a r i a s ( I I ) 2 6 . 3 8 3 2 6 . 3 8 3 2 6 . 3 8 3 2 8 . 3 6 1 2 8 . 3 6 1 1 ,00 2 8 . 3 6 1 1 , 0 0 

1 ,00 1 ,00 1 ,08 

R e s u l t a d o Primário ( I - I I ) - 7 8 - 7 8 - 7 8 - 8 4 - 8 4 1 ,00 - 8 4 1 .00 

1 ,07 ( 6 , 7 8 ) 1 , 0 6 

R e s u l t a d o N o m i n a l 2 . 5 6 3 2 . 7 3 0 2 . 7 3 0 2 . 9 0 7 2 . 9 0 7 1 ,00 2 . 9 0 7 1 , 00 

1 ,07 1 ,00 1 , 0 6 

D i v i d a Pública C o n s o l i d a d a 2 . 5 6 3 2 . 7 3 0 2 . 7 3 0 2 . 9 0 7 2 . 9 0 7 1 , 0 0 2 . 9 0 7 1 , 00 

1 ,07 1 ,00 1 , 0 6 

; i i \a t o n s i l i d a d a i i q u i d a 2 . 5 6 3 2 . 7 3 0 2 . 7 3 0 2 . 9 0 7 2 . 9 0 7 1 .00 2 . 9 0 7 1 ,00 

E S P E C I F I C A Ç Ã O V A L O R E S A P R E Ç O S C O N S T A N T E S E S P E C I F I C A Ç Ã O 

2 0 1 3 2 0 1 4 % 2 0 1 5 % 2 0 1 6 % 2 0 1 7 % 2 0 1 8 % 

1 ,17 1 . 0 6 1 ,00 

R e c e i t a T o t a l 2 3 . 4 7 8 2 7 . 4 6 0 2 9 . 1 1 1 2 9 . 1 1 1 2 9 . 1 1 1 1 ,00 2 9 . 1 1 1 1 ,00 

1 ,09 0 , 9 4 1 ,00 

R e c e i t a s P r i m a r i a s ( I ) 2 2 . 8 7 3 2 5 . 0 1 4 2 3 . 5 2 0 2 3 . 5 2 0 2 3 . 5 2 0 1 , 0 0 2 3 . 5 2 0 1 , 00 R e c e i t a s P r i m a r i a s ( I ) 

1 ,17 0 , 8 8 1 ,00 

D e s p e s a T o t a l 2 3 . 4 7 8 2 7 . 4 6 0 2 4 . 1 4 2 2 4 . 1 4 2 2 4 . 1 4 2 1 .00 2 4 . 1 4 2 1 ,00 D e s p e s a T o t a l 

1 , 0 6 0 , 9 7 1 ,00 

D e s p e s a s P r i m a r i a s (11) 2 2 . 9 4 1 2 4 . 2 0 4 2 3 . 5 8 9 2 3 . 5 8 9 2 3 . 5 8 9 1 ,00 2 3 . 5 8 9 1 , 00 

( 1 1 , 9 1 ) ( 0 , 0 9 ) 1 , 00 

R e s u l t a d o Primário ( I - 11) - 6 8 8 1 0 - 7 0 - 7 0 - 7 0 1 ,00 - 7 0 1 ,00 

( 3 , 3 3 ) 0 , 9 0 1 ,00 

R e s u l t a d o N o m i n a l - 8 0 6 2 . 6 8 0 2 . 4 1 8 2 . 4 1 8 2 . 4 1 8 1 ,00 2 . 4 1 8 1 ,00 

1 ,40 0 , 7 3 1 ,00 

D i v i d a Pública C o n s o l i d a d a 2 . 3 5 1 3 . 3 0 2 2 . 4 1 8 2 . 4 1 8 2 . 4 1 8 1 , 0 0 2 . 4 1 8 1 , 00 

4 , 4 6 0 , 7 3 1 ,00 

D i v i d a C o n s o l i d a d a L i q u i d a 7 4 1 3 . 3 0 2 2 . 4 1 8 2 . 4 1 8 2 . 4 1 8 1 ,00 2 . 4 1 8 1 ,00 

F O N T E : C o n t a b i l i d a d e M u n i c i p a l 

Calçado, 1 4 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 5 

José E l i a s M a c e n a d e L i m a 
P r e f e i t o 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a , 8 4 - C e n t r o - Calçado- P E C E P 
5 5 . 3 7 5 - 0 0 0 



CALÇADO 
n t ^ x a . tenta. K & l d O - <VU}utÁ>% 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e Calçado 
E s t a d o d e P e r n a m b u c o 

L R F , art.4°, §2°, i n c i s o 111 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E CALÇADO 

L E I D E D I R E T R I Z E S ORÇAMENTARIAS 

A N E X O D E M E T A S F I S C A I S 

EVOLUÇÃO D O PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2 0 1 6 
A N E X O l l - D e m o n s t r a t i v o I V R $ : 1 . 0 0 0 

P A T R I M Ô N I O L Í Q U I D O 2 0 1 4 % 2 0 1 3 °0 2 0 1 2 % 

Património/Capital 

R e s e r v a s 

R e s u l t a d o A c u m u l a d o 

8 . 7 0 6 

- 6 . 3 3 9 

-
4 . 7 7 2 

1 2 . 2 8 9 

0 , 3 8 

- 1 , 2 4 

3 . 3 4 1 

7 . 8 5 2 

0 , 7 0 

0 . 6 4 

T O T A L 2 . 3 6 7 1 7 . 0 6 1 4 . 7 3 1 1 . 1 9 3 0 . 6 6 

R E G I M E P R E V I D E N C I Á R I O 

P A T R I M Ô N I O L I Q U I D O 2 0 1 3 % 2 0 1 3 % 2 0 1 2 % 

Património/Capital 

R e s e r v a s 

R e s u l t a d o A c u m u l a d o 

2 . 2 2 7 

- 1 7 . 2 7 9 

- 2 . 2 2 7 

1 9 . 0 3 3 

1 ,00 

- 1 , 1 0 

3 . 1 4 1 

- 1 9 . 7 6 4 

1 ,41 

- 1 , 0 4 

T O T A L - 1 5 . 0 5 2 2 1 2 6 0 - 1 , 4 1 - 1 6 . 6 2 3 - 0 , 7 8 

F O N T E : C o n t a b i l i d a d e M u n i c i p a l 

Calçado, 1 4 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 5 

José E l i a s M a c e n a d e L i m a 
P r e f e i t o 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a , 8 4 - C e n t r o - Calçado- P E C E P 
5 5 . 3 7 5 - 0 0 0 



CALÇADO 
T^Wdít tema. vtyutAo. 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e Calçado 
E s t a d o d e P e r n a m b u c o 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E CALÇADO 
L E I D E D I R E T R I Z E S ORÇAMENTARIAS 

A N E X O D E M E T A S F I S C A I S 
O R I G E M E APLICAÇÃO D O S R E C U R S O S O B T I D O S C O M A ALIENAÇÃO D E 

A T I V O S 
2 0 1 5 

L R F , art.4°, §2°, i n c i s o I I I A N E X O I I - D e m o n s t r a t i v o V R $ : 1 . 0 0 0 

R E C E I T A S R E A L I Z A D A S 2 0 1 4 2 0 1 3 2 0 1 2 

R E C E I T A S D E C A P I T A L 

A L I E N A Ç Ã O D E A T I V O S 

A l ienação d e B e n s M ó v e i s 

Al ienação d e B e n s Imóve i s 

T O T A L 

D E S P E S A S L I Q U I D A D A S 2 0 1 4 2 0 1 3 2 0 1 2 

A P L I C A Ç Ã O D O S R E C U R S O S D A A L I E N A Ç Ã O D E A T I V O S 

D E S P E S A S D E C A P I T A L 

I n v e s t i m e n t o s 

Inversões F i n a n c e i r a s 

Amort i zação d a D i v i d a 

D E S P E S A S C O R R E N T E S D O S R E G I M E S D E P R E V I D . 

R e g i m e G e r a l d e Previdência S o c i a l 

R e g i m e Próprio d o s S e r v i d o r e s Públ icos 

1 . 3 3 0 

3 5 2 

(\

2 . 8 7 1 

3 7 

0 , 9 0 0 

1 . 0 6 4 

4 2 6 

A P L I C A Ç Ã O D O S R E C U R S O S D A A L I E N A Ç Ã O D E A T I V O S 

D E S P E S A S D E C A P I T A L 

I n v e s t i m e n t o s 

Inversões F i n a n c e i r a s 

Amort i zação d a D i v i d a 

D E S P E S A S C O R R E N T E S D O S R E G I M E S D E P R E V I D . 

R e g i m e G e r a l d e Previdência S o c i a l 

R e g i m e Próprio d o s S e r v i d o r e s Públ icos 0 , 9 0 0 

2 . 8 7 1 

3 7 

0 , 9 0 0 

T O T A L 1 . 6 8 3 2 . 9 0 9 1 . 4 9 0 

S A L D O F I N A N C E I R O ( c ) = ( a -

b ) + ( 0 

( f ) = ( d -

e ) + ( g ) 
( g ) 

- 6 0 8 2 - 4 3 9 9 - 1 4 9 0 

F O N T E : C o n t a b i l i d a d e M u n i c i p a l 

Calçado, 1 4 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 5 

José E l i a s ^ M a c e n a d e L i m a 
P r e f e i t o 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a , 8 4 - C e n t r o - Calçado- P E C E P 
5 5 . 3 7 5 - 0 0 0 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E CALÇADO 
L E I D E D I R E T R I Z E S ORÇAMENTARIAS 

A N E X O D E M E T A S F I S C A I S 
R E C E I T A S E D E S P E S A S PREVIDENCIÁRIAS D O R P P S 

2 0 1 5 

L R F . art.4°, §2°, i n c i s o I V , alínea a A N E X O V I - D e m o n s t r a t i v o V I R S l 0 0 0 

R E C E I T A S P R O V I D E N C I A R I A S 2 0 1 2 2 0 1 3 2 0 1 4 

R E C E I T A S C O R R E N T E S 7 6 3 

R e c e i t a d e Contribuições 

P e s s o a l C i v i l 3 9 7 4 4 9 7 5 8 

P e s s o a l M i l i t a r 

O u t r a s Contribuições Previdenciárias 

Compensação Previdenciária e n t r e R G P S e R P P S 

R e c e i t a P a t r i m o n i a l 5 7 2 6 4 

O u t r a s R e c e i t a s C o r r e n t e s 

R E C E I T A S D E C A P I T A L 

Alienação d e B e n s 

O u t r a s R e c e i t a s d e C a p i t a l 

R E P A S S E S 1NTRA-0RÇAMENTÁRIO R E C E B I D O S R P P S 1 0 4 8 

Contribuição P a t r o n a l d o Exercício 

P e s s o a l C i v i l 8 7 3 1.011 1 .464 

P e s s o a l M i l i t a r 

O u t r a s R e c e i t a s C o r r e n t e s 1 7 5 1 s 

P e s s o a l C i v i l 

P e s s o a l M i l i t a r 

R E P A S S E S P R E V I D P A R A C O B E R T U R A D E DÉFICIT 

T O T A L D A S R E C E I T A S PREVIDENCIÁRIAS ( I ) 1 8 1 1 1 .518 2 . 4 9 4 

D E S P E S A S PREVIDENCIÁRIAS 2 0 1 2 2 0 1 3 2 0 1 4 

ADMINISTRAÇÃO G E R A L 

D e s p e s a s C o r r e n t e s 2 . 4 8 5 2 2 6 9 

D e s p e s a s d e C a p i t a l 1 1 

PREVIDÊNCIA S O C I A L 2 . 4 8 6 2 6 8 6 

P e s s o a l C i v i l -

P e s s o a l M i l i t a r 

A p o s e n t a d o r i a e R e f o r m a 1 .247 1 .934 1 .950 

O u t r a s D e s p e s a s C o r r e n t e s 71 5 5 2 59 

Compensação P r e v i d d e a p o s e n t R P P S e R G P S 

Compensação P r e v i d d e Pensões e n t r e R P P S e R G P S 

T O T A L D A S D E S P E S A S PREVIDENCIÁRIAS ( I I ) 1 .318 2 4 8 6 2 . 2 7 0 

R E S U L T A D O P R E V I D E N C 1 A R I O ( I - 11) 4 9 3 - 9 6 8 2 2 4 

D I S P O N I B I L I D A D E S F I N A N C E I R A S D O R P P S 2 . 3 8 2 3 141 3 . 1 4 1 

F O N T E : C o n t a b i l i d a d e M u n i c i p a l 

JOSÉ E L I A S ^ M A C E N A D E L I M A 

P R E F E I T O S E C R E T A R I O D E FINANÇAS C O N T A D O R 



P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e Calçado 
CALÇADO E s t a d o d e P e r n a m b u c o 

H & Ú J H tcmst, <wyu(Â<y 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E CALÇADO 

L E I D E D I R E T R I Z E S ORÇAMENTARIAS 

A N E X O D E M E T A S F I S C A I S 

E S T I M A T I V A E COMPENSAÇÃO D A RENÚNCIA D E R E C E I T A 

2 0 1 6 

L R F . a r t . 4 ° , § 2 ° , i n c i s o V A N E X O I I - D e m o n s t r a t i v o V I I R S : L O P O 

S E T O R E S / P R O G R A M A S / / B E N E F I C I Á R I O 

R E N Ú N C I A D E R E C E I T A P R E V I S T A 

C O M P E N S A Ç Ã O S E T O R E S / P R O G R A M A S / / B E N E F I C I Á R I O 
Tributo/Contribuição 2 0 1 4 2 0 1 5 2 0 1 6 

C O M P E N S A Ç Ã O 

N A D A A R E G I S T R A R 

T O T A L -

F O N T E : C o n t a b i l i d a d e M u n i c i p a l 

: í m m O O 
JOSÉ E L I A S M A C E N A D E L I M A 

P R E F E I T O S E C R E T A R I O D E FINANÇAS C O N T A D O R 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a , 8 4 - C e n t r o - Calçado- P E C E P 
5 5 . 3 7 5 - 0 0 0 



P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e Calçado 
CALÇADO E s t a d o d e P e r n a m b u c o 

7 & w 4 < t t w i a , « A J J O <vupulA<% 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E CALÇADO 

L E I D E D I R E T R I Z E S ORÇAMENTARIAS 

A N E X O D E M E T A S F I S C A I S 

M A R G E M D E E X P A N S Ã O D A S D E S P E S A S O B R I G A T Ó R I A S D E C A R Á T E R C O N T I N U A D O 

2 0 1 6 

L R F , a r t . 4 o . § 2 o , i n c i s o V A N E X O I I - D e m o n s t r a t i v o V I I I 

R $ : 1 0 0 0 

E V E N T O V a l o r P r e v i s t o 2 0 1 6 

A u m e n t o P e r m a n e n t e d a R e c e i t a 

(-) Transferências c o n s t i t u c i o n a i s 

(-) Transferências a o F U N D E B 

S a l d o F i n a l d o A u m e n t o P e r m a n e n t e d e R e c e i t a ( I ) 

Redução P e r m a n e n t e d e D e s p e s a ( I I ) N A D A A R E G I S T R A R 

M a r g e m B r u t a ( I I I ) = ( I + I I ) 

S a l d o U t i l i z a d o d a M a r g e m B r u t a ( I V ) 

I m p a c t o d e N o v a s D O C C 

M a r g e m Líquida d e Expansão d e D O C C ( I I I - I V ) 

F O N T E : C o n t a b i l i d a d e M u n i c i p a l 

Calçado, 1 4 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 5 

José E l i a s M a c e n a d e L i m a 
P r e f e i t o 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a , 8 4 - C e n t r o - Calçado- P E C E P 
5 5 . 3 7 5 - 0 0 0 



CALÇADO 
H/xúú^t tenta., K O A A O - onaul&x 

P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e Calçado 
E s t a d o d e P e r n a m b u c o 

M E T O D O L O G I A D E PROJEÇÃO D A S M E T A S 
L C 1 0 1 / 2 0 0 0 - a r t . 4 o , § 2 o , I I I 

L E I D E D I R E T R I Z E S ORÇAMENTÁRIA P A R A O EXERCÍCIO D E 2016 

A - Dispõe o a r t . 4 o , § 2 o , i n c i s o I I , d a L e i C o m p l e m e n t a r n° 1 0 1 , d e 0 4 / 0 5 / 2 0 0 0 , q u e : " intregará 
o A n e x o d e M e t a s F i s c a i s d a L e i d e D i r e t r i z e s Orçamentár ias , o d e m o n s t r a t i v o d a s m e t a s 
a n u a i s , instruído c o m memór ia e m e t o d o l o g i a d e cálculo q u e j u s t i f i q u e m o s r e s u l t a d o s 
p r e t e n d i d o s , e v i d e n c i a n d o a consistência d e l a s c o m a s p r e m i s s a s e o s o b j e t i v o s d a política 
económica n a c i o n a l . 

1) P a r t i n d o d e s t a de terminação l e g a l , a projeção d a R e c e i t a d o munic íp io d e C A L Ç A D O , 
i n s e r i d a s n o A n e x o d e M e t a s F i s c a i s a n e x o a L D O p a r a 2 0 1 6 , f o i e f e t i v a d a l e v a n d o e m 
consideração a projeção inflacionária d o I P C A , d i s p o n i b i l i z a d a p e l o I B G E , n o s 
úl t imos d o z e m e s e s , t e n d o c o m o mês d e referência o m ê s d e m a i o d o c o r r e n t e 
exercíc io, o n d e s e r v i u p a r a o s cálculos d o exercício d e 2 0 1 6 . 

E s s e p e r c e n t u a l f o i a p l i c a d o s o b r e o orçamento d a r e c e i t a e d e s p e s a d o exercício d e 
2 0 1 5 . P a r a referência n o s cálculos d a s m e t a s f i s c a i s , f o i u s a d o o P I B d o E s t a d o d e 
P e r n a m b u c o , f o r n e c i d o p e l o C O N D E P E . 

2 ) O u t r a m e t o d o l o g i a a p l i c a d a f o i a tendência d a ar recadação n o s exercíc ios d e 2 0 1 5 . 
3) A s d e s p e s a s f o r a m f i x a d a s c o m b a s e n a r e c e i t a c o r r e n t e e d e c a p i t a l . 
4 ) O v a l o r e s c o n s t a n t e s f o r a m c a l c u l a d o s e x c l u i n d o - s e a s t a x a s d e inflação p a r a o 

exercício d e 2 0 1 6 . 
5) O s r e s u l t a d o s N o m i n a l e Primário e a Dívida C o n s o l i d a d a Líquida f o r a m 

c a l c u l a d o s c o n s i d e r a n d o a s disposições e regu lamentações c o n s t a n t e s 
d a s P o r t a r i a s 4 7 0 e 4 7 1 , d a S e c r e t a r i a d o T e s o u r o N a c i o n a l . 

B - A N E X O I I I : R I S C O S F I S C A I S 

D E M O N S T R A T I V O D E R I S C O S F I S C A I S E P R O V I D E N C I A S 
2 0 1 6 

R I S C O S F I S C A I S PROVIDÊNCIAS 

Descr ição V a l o r Descr ição V a l o r 
Precatórios não a p r e s e n t a d o s até 
0 1 . 0 7 . 2 0 1 4 e não p a g o s até 
3 1 . 1 2 . 2 0 1 4 
R e s t o s a P a g a r c o m prescrição 
i n t e r r o m p i d a 
Débitos não q u i t a d o s c o m 
concessionários d e Serviços 
Públicos 
Débitos c o m o I N S S , q u e não 
t i v e r a m negociações d e 
p a r c e l a m e n t o concluídas 

O s R i s c o s f i s c a i s e 
p a s s i v o s c o n t i n g e n t e s 
a p r e s e n t a d o s p o s s u e m 
mensuração i m p r e c i s a e 
d e g r a n d e c o m p l e x i d a d e , 
d e s t a f o r m a j u s t i f i c a - s e a 
não apresentação d e 
v a l o r e s n e s t e c a m p o . 

E s t e s p a s s i v o s c o n t i n g e n t e s , o u t r o s 
r i s c o s e e v e n t o s f i s c a i s c a p a z e s d e 
a f e t a r a s c o n t a s públicas d o município 
p r e v i s t o s n a L e i d e D i r e t r i z e s 
Orçamentárias, só poderão s e r 
a t e n d i d o s através d a R e s e r v a d e 
Contingência, c o n s i g n a d a à L e i 
Orçamentária d o exercício d e 2 0 1 6 , p a r a 
e s t e f i m 

V a l o r d a Dotação 
orçamentária c o n s i g n a d a 
p a r a a r e s e r v a d e 
contingência n a l e i 
Orçamentária a n u a l d e 
2 0 1 6 

J O S E E L I A S M A C E N A D E L I M A 
P R E F E I T O 

R u a João A l e x a n d r e d a S i l v a , 8 4 - C e n t r o - Calçado- P E C E P 

5 5 . 3 7 5 - 0 0 0 


